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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
C onsultoria Técnica

IDENTIDADE INSTITUCIONAL

Negócio

Controle da g estã o  dos recursos públicos 

Missão

Controlar a g estã o  dos recursos públicos do Estado e  dos municípios de Mato 
G rosso, m ediante orientação, avaliação de d esem penho, fiscalização e  julgamento, 

contribuindo para a qualidade e  a efetividade d os serviços, no in teresse da
socied ad e

Visão

Ser reconhecido com o instituição essen c ia l ao  regim e dem ocrático, atuando pela 
melhoria da qualidade da g estã o  pública e  no com bate à corrupção e  ao

desperdício

Valores

1. Ju stiça : Pautar-se estritam ente por princípios de justiça, pela verdade e  pela  
lei, com integridade, equidade, coerência im pessoalidade e  imparcialidade.

2. Qualidade: Atuar de forma ágil, tem pestiva, efetiva, eficiente e  eficaz, com  
b a se  em padrões de excelên cia  de g estã o  e  de controle

3. Profissionalismo: Atuar com b a se  nos princípios e  valores éticos e  de forma 
independente, técnica, responsável, proativa, leal e  comprometida com a 
identidade institucional e  com o in teresse público

4. T ransparência: Disponibilizar e  com unicar temporariamente, em linguagem  
clara e  de fácil a c e sso , à s  a çõ es , d e c isõ e s  e  atos de gestão  do TCE, bem  
com o a s  inform ações dos fiscalizados sob  su a  guarda, no in teresse da 
sociedade.

5. C o n sc iê n c ia  cidadã: Estimular o exercício da cidadania e  do controle social 
da g estã o  pública.
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RESUMO

E ste manual visa estab elecer  requisitos a serem  observados na elaboração de  
pareceres nos p ro cesso s  de consultas formais formuladas ao Tribunal de C ontas do 
Estado de Mato G rosso.

Para produção desta  publicação, considerou-se a s  ex igên cias legais e  regim entais 
atinentes ao assunto, bem com o o s  procedim entos operacionais com um ente  
utilizados na elaboração d os pareceres.

O objetivo d este  manual é  o de fixar diretrizes m etodológicas com o fim de contribuir 
para a padronização e  a qualidade d os pareceres elaborados em p ro cesso s  de  
consultas formais no âmbito da Consultoria Técnica, bem com o docum entar o s  
procedim entos realizados de praxe, no intuito de orientar servidores que vierem a 
elaborar tais pareceres técnicos.

Palavras Chave: CONSULTAS, MANUAL, CONSULTAS FORMAIS
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS:

APLIC - Cidadão = S istem a Informatizado de Auditoria em C ontas Públicas do 
Tribunal de C ontas do Estado de Mato G rosso.

CE/89 = Constituição do Estado de Mato G rosso de 1989.

CF/88 = Constituição Federal de 1988.

Control - P = S istem a de Controle de P ro cesso s  do Tribunal de C ontas do Estado de  
Mato Grosso.

CT = Consultoria Técnica do Tribunal de C ontas do Estado de Mato Grosso.

DOC = Diário Oficial de Contas.

GP = G erência de Protocolo do Tribunal de C ontas do Estado de Mato Grosso.

LOTCE = Lei Orgânica do Tribunal de C ontas do Estado -  Lei Complementar 
Estadual n° 269/2007.

MPC = Ministério Público de Contas.

RITCE = R egim ento Interno do Tribunal de C ontas do Estado -  R esolução TCE/MT 
n° 14/2007.

TCE = Tribunal de C ontas do Estado de Mato Grosso.
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1. APRESENTAÇÃO

O Manual de Elaboração de P areceres em P ro cesso s  de C onsultas 

tem com o objetivo a padronização d os procedim entos a serem  segu id os pelos atuais 

e  futuros servidores do Tribunal de C ontas do Estado de Mato G rosso -  TCE-MT na 

elaboração de pareceres nos p ro cesso s  de consultas formais formuladas pelos  

fiscalizados desta  Corte de Contas.

O manual apresenta a rotina a ser  segu ida pelos servidores que  

produzem pareceres técn icos nos p ro cesso s  de consultas formais, abordando, 

p a sso  a p asso , o s  procedim entos técn icos e  operacionais a serem  adotados na 

instrução d e s s e s  p rocessos.

R essa lta -se  a importância do resultado dos p ro cesso s  de consultas no 

Tribunal de Contas, enquanto prejulgado de te s e  normativo e  vinculante que  

condiciona o procedim ento d os profissionais do controle externo nos dem ais 

p ro cesso s  que tramitam nesta  Corte, bem com o direciona a tom ada de d ec isõ es  

pelos gesto res  públicos.

Ao longo d este  estudo, abordou-se o s  requisitos de adm issibilidade 

exigidos pela legislação vigente para conhecim ento e  resposta  à s  consultas, no 

âmbito do TCE-MT, apresen tando-se m odelos de resp ostas para cada possível 

situação observada nas consultas formais.

B uscou-se, ainda, aclarar a s  atribuições da Consultoria Técnica em  

todo o trâmite d os p ro cesso s  de consulta, bem com o de todas a s  dem ais unidades 

técn icas do Tribunal e  do Ministério Público de C ontas envolvidas na instrução dos  

feitos.

Foram apresentados, ainda, regras e  parâmetros para a con fecção  dos  

pareceres em p ro cesso s  de consulta, considerando-se o s  a sp ec to s  pertinentes à 

análise técnica e  à s  form alidades regim entais n ecessárias.

D este  modo, foram traçadas orientações gerais para estruturação e  

uniformização do parecer técnico em p ro cesso s  de consultas, sem  contudo 

en g essa r  a produção técnica e  intelectual dos pareceristas. Ao contrário, sa b e -se  

que em virtude da função orientativa e  esclarecedora d este  tipo de processo , a s  

indagações propostas tendem  a s e  tornar m ais com plexas com o passar d os anos,
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sen d o  fundamental que o presente Manual seja  perm anentem ente revisto, tendo em  

vista a sem pre necessária  atualização dos procedim entos nele descritos.

11



2 . REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE ÀS CONSULTAS

A elaboração de pareceres em p ro cesso s  de consultas formais inicia- 

s e  com a leitura atenta d as dúvidas propostas pelo consulente, procurando, além da 

correta com preensão d as indagações apresentadas, identificar o preenchim ento dos 

requisitos de admissibilidade, previstos na LOTCE e  no RITCE1.

N este sentido, ob serva -se  que para o conhecim ento do p rocesso  de 

consulta e  su a  respectiva resposta, a p eça  consultiva deverá atender, 

cumulativamente, a o s  segu in tes requisitos:

a) ser  formulada por autoridade ou p e sso a  legítim as (legitimidade);

b) ser  formulada em te se  (situação em tese);

c) conter a apresen tação objetiva dos quesitos;

d) conter a indicação precisa da dúvida quanto à interpretação e  à aplicação de d is­

positivos legais e  regulamentares;

e) versar sobre matéria de com petência d este  Tribunal de Contas.

O descum prim ento de qualquer um d os requisitos poderá dar en sejo  ao  

não conhecim ento da consulta e  ao arquivamento do seu  respectivo p rocesso , co n ­

forme julgam ento singular do Relator do feito.

A seguir será  analisado individualmente cada um d os requisitos de ad ­

missibilidade acim a descritos.

1 Requisitos de admissibilidade previstos no art. 48 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar 
269/2007) e no art. 232 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução n 14/2007).
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2.1. L egitim idade

A legitimidade con siste  no atributo jurídico do consu lente para formular 

consultas perante o TCE.

N esta senda, ob serva -se  que o art. 233  do RITCE esta b e lec e  um rol 

taxativo dos legitim ados à formular consultas, conform e apresentado a seguir.

2.1.1 No âmbito estadual

Estão legitim ados a formular consultas no âmbito estadual:

a) O Governador do Estado;

b) O Presidente do Tribunal de Justiça;

c) O Presidente da A ssem bleia  Legislativa;

d) O s Secretários de Estado;

e) O Procurador-Geral de Justiça;

f) O Procurador-Geral do Estado;

g) O D efensor Público Geral;

h) O s dirigentes de autarquias, so c ied a d es  de econom ia mista, em p resas públicas, 

fundações instituídas e  mantidas pelo Estado e  con selh os constitucionais e  legais.

Do rol de legitim ados apresentado acima, m erece com entário ap en as o 

item "h” (Administração Pública Indireta e  C onselhos), a fim de esclarecer que o s  di­

rigentes aptos à formular consultas sã o  aq u eles representantes legais devidam ente  

definidos nos estatutos d as entidades descritas e  d esign ad os por m eio de ato adm i­

nistrativo.

Com o exem plos de con selh os constitucionais e  legais legitim ados à 

formular consultas junto ao TCE, citam -se o s  C onselhos Estaduais de Educação, de 

S aúde e  de A ssistência  Social.
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2.1.2 No âm bito m unicipal

Os legitim ados no âmbito municipal sã o  o s  seguintes:

a) O Prefeito;

b) O Presidente da Câmara Municipal;

c) O s dirigentes de autarquias, so c ied a d es  de econom ia mista, em p resas públicas, 

fundações instituídas e  mantidas pelo Município, consórcios municipais e  con selh os  

constitucionais e  legais;

Os dirigentes d as entidades pertencentes à Administração Indireta e  

C onselhos, alínea "c” acima, aptos à formular consultas, sã o  aq u eles representan­

tes  legais devidam ente definidos nos estatutos d as entidades descritas e  design ad os  

por ato administrativo.

Com o exem plos de con selh os constitucionais e  legais, citam -se os  

C onselhos Municipais de Educação, de S aú de e  de A ssistência  Social.

2.1.3 Outros legitimados

Além dos a g en tes  públicos e  dirigentes e len cad os nos itens p receden ­

tes, o RITCE ainda prevê com o legitim ados à formular consultas junto ao TCE/MT o s  

representantes das segu in tes entidades:

a) Os C onselhos ou órgãos fiscalizadores de categorias profissionais, observada a 

pertinência tem ática e  o âmbito de representação profissional;

b) As entidades que, por determ inação legal, sã o  representativas de P oderes E xe­

cutivos e  Legislativos municipais.

Os dirigentes d os C onselhos ou órgãos de fiscalização profissionais 

(CREA, OAB, CRC, Corecon e  etc.) poderão formular consultas junto ao TCE/MT, 

d esd e  que observem  a pertinência tem ática e  o âmbito de representação  

profissional.
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A pertinência tem ática con siste  na exigência  de que o consulente  

dem onstre claram ente que a indagação posta em consulta possui relação com o 

in teresse e  com a atividade profissional representada pela entidade consulente.

No âmbito do Estado de Mato G rosso, atualm ente, a s  entidades  

representativas dos P oderes Executivos e  Legislativos municipais sã o  a A ssociação  

M ato-grossense d os Municípios -  AMM e  a União da C âm aras Municipal de Mato 

G rosso -  UCMMAT.

No ca so  das entidades representativas de P oderes Executivos e  

Legislativos municipais, independentem ente da su a  natureza jurídica, a legitimidade 

decorre de previsão estatutária, sen d o  o dirigente, investido na condição de  

representante legal, o legitimado à formular consultas junto ao Tribunal de Contas.

2.1.4 Procedimentos e tratamento da legitimidade nos processos de consulta

R eceb idos o s  autos d os p ro cesso s  de consultas, a CT promoverá o 

exam e quanto à qualificação ou o cargo que ocupa o subscritor da peça  consultiva, 

a fim de comprovar sua legitimidade, para tanto, será n ecessário  averiguar s e  a a u ­

toridade/pessoa está  investida em algum d os cargos ou fu n ções previstos na lista in­

dicada nos itens anteriores.

Esta conferência poderá ser  realizada por m eio do S istem a APLIC -  

Cidadão ou por m eio do S istem a Control-P.

O a c e s s o  a o s  referidos s istem as pode ser  obtido por m eio dos  

segu in tes caminhos/trilhas:

=> S istem a APLIC -  Cidadão => APLIC [Módulo Auditoria] => Informes 

m en sais => P esso a l => Outras C onsultas de P esso a l => R espon sáveis.

=> S istem a Control-P => Relatórios => R elação de Ordenador de D e sp e sa s  e  

R esponsável Contábil => Selecionar entidade => Relatório.
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Na h ipótese em que a legitimidade do consulente não for possível de 

verificação pelo APLIC ou pelo Control-p, poderá ser  averiguada por p esq u isas e  

consultas junto a o s  site s  d as entidades, publicação na imprensa oficial e, junto à 

própria entidade, por m eio de contato telefônico.

A legitim ação para formulação de consultas s e  e sten d e  a o s  substitutos 

legais e  estatutários, quando estiverem  substituindo o s  a g en tes  públicos ou dirigen­

tes  legitim ados acim a elencados, devendo a CT verificar a veracidade d e s sa  condi­

ção, conform e procedim entos anteriormente citados.

Na elaboração do parecer em p ro cesso s  de consulta, a CT, ao co n sta ­

tar o não preenchim ento do requisito de legitimidade, deverá exp ressam en te ev iden ­

ciar e  caracterizar a ocorrência no corpo do parecer, em tópico esp ecífico  que tratar 

da análise d os requisitos de admissibilidade.

Ou seja, o não preenchim ento de qualquer dos requisitos de adm issib i­

lidade d as consultas, entre e le s  a legitimidade, deverá ser  relatado no corpo do p a ­

recer técnico produzido pelo consultor da CT, devidam ente caracterizado e  m otiva­

do.

Para o fim de caracterizar o procedimento descrito no parágrafo anteri­

or, ap resen ta -se  o segu inte exem plo de texto que pode ser utilizado na con fecção  do 

parecer, extraído de um ca so  real:

I. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

A consulta formulada não preenche o requisito de admissibilida­
de exigido pelo inciso I do art. 232 da Resolução n° 14/2007, 
pois, o formulador não se reveste na condição de legitimado à 
formular consultas ao TCE.

No que tange à ilegitimidade do formulador é conveniente que 
se transcreva a letra do art. 233, II, da Resolução 14/2007, alte­
rado pela Resolução Normativa n° 07/2011:

Art. 233. Estão legitimados a form ular consulta:
(...)

II. No âmbito municipal:
a) O Prefeito;

16



b) O Presidente da Câmara Municipal;
c) Os dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, 
empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo Mu­
nicípio, consórcios municipais e conselhos constitucionais e le­
gais;

Desta forma, resta evidente que o consulente subscritor, Verea­
dor, não se enquadra no rol numerus clausus estabelecido no 
aludido dispositivo regimental, pois em se tratando de legislati­
vos municipais o único legitimado para formular consultas a 
este TCE é o Presidente da Câmara.

Neste sentido, constatou-se, via consulta ao sistema APLIC -  
Cidadão, que o atual presidente da Câmara Municipal de (...) é 
o senhor (...) e não o consulente.

Por fim, ressa lta -se  que o requisito de legitimidade é  aquele que o fere­

c e  o maior grau de intransponibilidade, tendo em vista seu  caráter em inentem ente  

objetivo.

2.2 Situação em tese

A consulta d eve  ser  formulada apresentando uma situação em tese , ou 

seja, o questionam ento d eve ser feito considerando a possível ocorrência de um fato 

que no m om ento é, apenas, hipotético.

Este requisito tem por esco p o  evitar que o consu lente formule q u estio ­

nam ento com vistas a obter aval ou chancela  para realização de um ato, ou, tam ­

bém, buscar antecipação da análise de matéria que será apreciada em trabalhos de  

auditoria, visando o julgam ento prévio da conduta ou do ato objeto da dúvida.

A apreciação de c a so s  concretos, em s e d e  de consulta , é  incompatível 

com a s  atribuições do Tribunal de Contas, pois caracterizaria o a ssesso ra m en to  jurí­

dico direto e  a antecipação da apreciação d e s s e s  c a s o s  pelos canais próprios e  

com petentes, quais sejam , o s  p ro cesso s  de tom ada ou prestação de contas, denún­

cias ou representações.

Cita-se, com o exem plo, o s  c a so s  em que sã o  requeridos pareceres  

para apreciação ou opinião prévia sobre projetos de leis, editais de licitação, cálculos 

da rem uneração ou de proventos de determinado servidor público, procedim entos a
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serem  ou não adotados para correção de irregularidades ou melhoria de gestão , 

questionam ento quanto à legalidade de ato já realizado, cálculos de limites constitu­

cionais e  legais, entre outros.

A seguir sã o  apresen tados exem plos de algum as dem andas que foram 

levadas ao TCE/MT em se d e  de consulta e  que caracterizaram situ ações concretas:

(...) O servidor encontra-se em período de Estágio Probatório, 
do qual cumpriu 10 meses de 36 necessários para a efetiva­
ção.
O mesmo servidor foi eleito Vereador nas eleições de 
07.10.2012 para a legislatura 2013/2016.
O cargo eletivo faculta ao servidor público o afastamento do 
cargo para o qual foi nomeado.
Desta forma a Câmara ficará sem contador efetivo, como é 
norma determinada por este Tribunal de Contas.
A Presidência da Câmara quer orientação de como proceder 
no caso em consulta, pois a dúvida é se deve contratar um 
contador temporário justificando a saída do contador para cum­
prir cargo eleito.
Além do mais o servidor está convidado para assumir cargo de 
Secretário Municipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos um 
parecer de procedimento no caso sob consulta, subscrevo o 
presente com protestos de consideração e apreço. (grifou-se)

Na consulta acima, a concretude da situação é  depreendida da própria 

seq u ên cia  concatenada d os fatos descritos pelo consulente, redundando em uma 

solicitação de "parecer de procedim entos” para so lução do problema descrito.

Pelas informações levantadas junto aos servidores que 
compõe o setor contábil deste Ente, ao longo do tempo, a pre­
feitura sempre foi apontada, pela auditoria externa do TCE-MT, 
em lapsos por transferir a Câmara Municipal o duodécimo aci­
ma do valor estabelecido pelo art. 29-A da CF, incorrendo o 
seu Gestor em crime de responsabilidade e com suas contas 
reprovadas por essa Corte de Contas, é por essa razão que re­
queremos dos nobres profissionais que elabore o cálculo do 
duodécimo devido a Câmara Municipal. (grifou-se)

O fragm ento anterior evidencia que o consu lente objetivava, esp ec ifica ­

m ente, que o TCE/MT, por m eio de um p rocesso  de consulta, prom ovesse o cálculo 

do duodécim o a ser  rep assado  à Câmara Municipal.
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Está em discussão nesta Corte de Contas, (processo n° 
xxxx/2012), a regularidade ou não do Leilão Público n° 
001/2012, o qual, refere-se à venda dos lotes onde se encon­
tram as instalações da Prefeitura Municipal de (...).
Ocorre que em data de 07 de fevereiro de 2013, esta subscrito­
ra, na qualidade de gestora pública municipal recebeu ofício 
das pessoas de (...) , 02 (dois) dos 3 (três) compradores dos 
citados lotes, requerendo em justa síntese que o município 
aqui declinado se digne em realizar o distrato do negócio jurídi­
co formalizado no bojo do certame licitatório in comento, (leilão 
n° 001/2012).
Desta forma, REQUER a esta augusta corte que emita parecer 
no sentido da viabilidade ou não de se atender ao ofício supra­
citado. no sentido de ser o município autorizado a proceder-se 
com o distrato do negócio jurídico firmado com os subscritores 
de referido ofício no bojo do processo licitatório modalidade lei-
l ão n° 001/2012. (grifou-se)

R esta evidente, da leitura do fragm ento de texto acima, que o consu len - 

te requeria a m anifestação formal do TCE/MT, em se d e  de consulta, sobre com o d e ­

veria proceder em face  de uma situação fática que vivenciava, dem andando, assim , 

parecer m eram ente opinativo.

A Câmara municipal de (...) possui 01 veículo (S-10), o qual 
atende as necessidades da própria instituição e, quando possí­
vel tem atendido a vereadores, ou seja, disponibilizamos o veí­
culo, sendo o abastecimento realizado por conta do usuário, 
em razão de existir Verba Indenizatória aos parlamentares, 
equivalente a R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) (...)
(...) no entanto, estamos com um impasse com alguns verea­
dores que entendem que é legal a utilização do veículo da Câ­
mara. A fim de se resolver esse impasse interno, qual o enten­
dimento do Tribunal a cerca deste assunto, qual conduta deve­
mos adotar? (grifou-se)

Da m esm a forma, o fragm ento anterior d escreve  uma situação fática vi- 

venciada e  criada pelo próprio consulente, sen d o  o TCE/MT cham ado, em se d e  de  

consulta, para resolver problem as internos daquela Câmara Municipal.

(...) solicita de Vossa Excelência um prévio parecer no que 
diz respeito ao Projeto de Lei n° 1613/2013, de autoria do Exe­
cutivo Municipal, que dispõe sobre a autorização aos Poderes 
Executivo e Legislativo a reconhecer de ofício o título e (sic) 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, concedi­
do pelo Ministério da Justiça e a firmar termo de parceria com 
essas organizações, quanto a sua legalidade.
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A solicitação de consulta acim a deixa claro a intenção do consulente  

em obter um parecer opinativo e  não consultivo. E, mais, a opinião não seria quanto 

a procedim entos que devem  ser adotados em c a so s  m eram ente concretos, pois s e ­

ria sobre um projeto de lei, o que torna o caráter de a ssesso ra m en to  ainda m ais ev i­

dente.

Imaginemos a que o Município contrate uma determinada empresa 
para execução de uma obra qualquer. A obra seria custeada com re­
cursos de convênio, cujo repasse depende de medição dos serviços 
executados e de disponibilidade financeira do órgão Convenente (...) 
Tais repasses podem demorar para acontecer e o empreiteiro conti­
nua a executar a obra com recursos próprios para posterior recebi­
mento. A obra é regularmente concluída e, enquanto o Município 
aguarda o repasse financeiro, equivalente à porção de obra executa­
da, . por uma razão ou outra, encerra suas atividades, não podendo 
mais emitir a nota fiscal ou documento equivalente. Não estamos a 
falar de processo falimentar, mas apenas de encerramento de ativi­
dades por decisão do proprietário.

Na presente hipótese é inquestionável que a empresa executou os 
serviços e tem o direito legal de receber a cota ideal. Contudo, suas 
atividades foram encerradas e ela não mais pode expedir a compe­
tente nota fiscal para o recebimento do que lhe é de direito.

Trata-se, como se vê, de caso hipotético - “em tese” - preenchendo, 
portanto, um dos requisitos para consulta a esta Egrégia Corte de 
Contas.

Assim sendo, eis nossos questionamentos:

a) O Município poderia neste caso expedir uma nota fiscal avulsa e 
promover o pagamento à empresa que, neste caso, seria representa­
da pelo seu sócio ou proprietário quando do recebimento?

b) Uma vez reconhecido o direito da empresa, ainda que com ativida­
de encerrada, o Município, mediante recibo expedido em nome da 
empresa (já que não haverá nota fiscal) poderia promover o paga­
mento diretamente ao (s) seu (s) sócios (s)?

c) O Município poderia optar por um acordo judicial, embora alguns 
juízes neguem-se a homologar acordos com a Administração Pública 
em face da indisponibilidade do interesse público?

d) O Município, mesmo num flagrante ato de injustiça e enriqueci­
mento sem causa, deveria negar o direito ao empresário e aconse­
lhá-lo a ingressar em juízo para recebimento da dívida?

e) Haveriam outras possíveis soluções não contempladas pelas per­
guntas acima?
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Embora o consu lente b u sc a sse  imprimir um caráter conjectural à s  su a s  

indagações, utilizando-se das exp ressões: "em t e s e ”, “im aginem os”, “na h ipótese”, 

“ca so  hipotético”, tratam-se, em essên c ia , de s itu ações concretas e  fáticas, tendo  

em vista a pormenorizada narrativa d os even tos e  o detalham ento das ocorrências 

que seriam de difícil consideração em uma situação hipotética.

Assim, não basta que o consu lente afirme que a situação formulada é  

em te se  ou que retrata um ca so  hipotético ou factível, em pregando ex p ressõ es  que 

o valha, pois o que d eve ser  considerado para a análise da situação, s e  concreta ou 

não, é  todo o contexto da dúvida apresentada.

Importante registrar que a juntada de docum entos ao p rocesso  de co n ­

sulta, em bora não seja  determinante, é  um forte indício de que a dúvida posta s e  

consubstancia  em uma situação concreta, pois, normalmente, o s  docum entos junta­

dos servem  para corroborar argum entos fáticos apresen tados na peça  consultiva.

Para a dem onstração de que não houve o preenchim ento do requisito 

de adm issibilidade em estudo, é  importante transcrever o s  trechos em que o 

consulente indicou nom es, fatos, s itu ações ou atos que tornaram a indagação tão 

peculiar e  particular que fuja à abstração n ecessária  para a devida resposta em tese .

N este contexto, é  n ecessário  que o consultor da CT evidencie e  carac­

terize adequadam ente a situação concreta da consulta, a fim de tornar inequívoco o 

não preenchim ento do requisito de admissibilidade, colacionando, inclusive, frag­

m entos da peça  consultiva, conform e evidenciado no segu inte exemplo:

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

A consulta foi formulada por autoridade legítima, com a apre­
sentação objetiva do quesito e versa sobre matéria de compe­
tência deste Tribunal, no entanto foi pautada em uma situação 
concreta, não preenchendo, portanto, o requisito de admissibili­
dade exigido pelo inciso II, do art. 232 da Resolução n° 
14/2007.

A situação concreta assenta-se no fato de que o consulente 
pormenoriza uma situação já vivenciada no âmbito do Poder 
Legislativo, ao citar que a Câmara Municipal possui um veículo
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S-10 para atender os vereadores, sendo abastecido pelo usuá­
rio, em razão de existir verba indenizatória aos parlamentares.

Em outro momento, o consulente afirma que já foi alertado por 
equipe de auditoria deste Tribunal quando à possível irregulari­
dade do procedimento, nos seguintes termos:

'Por ocasião da visita dos auditores do TCE no ano de 2012, 
foi alertado verbalmente sobre a questão da despesa gerada 
com o desgaste de pneus, peças e possíveis multas ou pro­
blemas de outras ordens que possam gerar dispêndio finan­
ceiro para a Câmara, uma vez que há verba indenizatória 
para custear suas despesas com exercício parlamentar no 
perímetro geográfico do município, no entanto, estamos com 
um impasse com alguns vereadores que entendem que é le­
gal a utilização do veículo da câmara.'

É importante ressaltar que, m esm o não havendo o preenchim ento do 

discutido requisito de admissibilidade, o consultor d eve promover a orientação ao  

consulente informalmente, via telefone, internet ou presencial, a fim de sanar o 

mérito da dúvida apresentada e  esclarecer o s  motivos da au sên cia  do requisito de 

adm issibilidade e  con seq u en te  im possibilidade de resposta  formal à consulta  

apresentada.

A observância do procedimento acim a é  obrigatória para o consultor da 

CT, tendo em vista que, além de apresentar uma so lução tecnicam ente viável à (s) 

dúvida (s) suscitada (s) que satisfaça  a dem anda do consulente, evita a 

reformulação e  o reingresso da consulta formal.

A referida orientação informal d eve ser  registrada no S istem a de  

Controle de Inform ações da Consultoria T écnica -  CICT e  d eve estar amparada, 

sem pre que possível, nos prejulgados e  na jurisprudência do TCE, na jurisprudência 

de outros tribunais administrativos e  judiciais, doutrinas e  leg islações.

2.2.1 Relevante interesse público

O parágrafo único do artigo 48  da LOTCE c/c  o § 1° do artigo 232  do 

RITCE autorizam a possibilidade de resposta  à s  consultas s e  seu  objeto versar 

sobre uma situação concreta, d esd e  que a questão configure relevante in teresse  

público, m ediante a devida fundam entação.
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O reconhecim ento do relevante in teresse público é  sem pre da 

com petência do Relator do processo, contudo, a CT poderá, d esd e  a análise dos  

requisitos de admissibilidade, fundamentar a presença de relevante in teresse  

público, propondo ao Relator a resposta à consulta.

Na h ipótese do parágrafo anterior, a CT evidenciará e  caracterizará a 

situação concreta e, alternativamente, apresentará ao Relator o parecer quanto ao  

mérito da consulta, conform e exem plo abaixo apresentado:

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Verifica-se que os requisitos de admissibilidade da presente 
consulta não foram preenchidos em sua totalidade, pois não re­
trata uma situação em “tese”, descumprindo, portanto, o dispos­
to no inciso II do artigo 232 do Regimento Interno deste Tribu­
nal (Resolução n° 14, de 02 de outubro de 2007). 
(caracterização do caso concreto)
No entanto, entende-se que o tema é de relevante interesse pú­
blico, tendo em vista que é controverso na doutrina e jurispru­
dência vigentes, bem como serem frequentes nesta CT questio­
namentos semelhantes formulados por outros fiscalizados. 
Assim, entendendo o Relator pela resposta à consulta, nos ter­
mos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Complementar Esta­
dual n. 269/2007, segue a pertinente manifestação quanto ao 
mérito da indagação apresentada.

O reconhecim ento de relevante in teresse público, por parte da CT, 

d eve ser  realizado com b a se  nos segu in tes fundam entos:

a) a importância e  a relevância do tem a da consulta para a 

Administração Pública e  para a sociedade;

b) o volum e de indagações sem elh an tes aportadas informalmente na 

CT acerca da m esm a matéria; e,

c) a insegurança jurídica gerada em razão da existência de  

divergências interpretativas sobre a matéria por parte d os profissionais do controle 

externo d esta  Corte de Contas.

A m anifestação pela relevância de in teresse público poderá partir 

diretam ente do Relator quando, ao exam inar o parecer emitido pela CT, vislumbrar a
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possibilidade de transposição do aludido requisito de adm issibilidade, situação esta  

em que retornará o s  autos à CT determinando, fundam entadam ente, que emita 

parecer de mérito sobre a consulta.

N este caso , o consultor, ao emitir o parecer de mérito, deverá ev idenci­

ar o histórico da tramitação do p rocesso  de consulta, conform e o segu in te modelo:

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pela Senhora (...), Prefeita Mu­
nicipal de (...), na qual solicita manifestação desta Corte de 
Contas sobre a possibilidade de contratar cooperativa para 
prestação de serviços na área da saúde, nos seguintes termos:

"Cumprimentando-o cordialmente, aproveitamos para encami­
nhar a esta egrégia corte de contas, com urgência, formalizar 
consulta acerca da possibilidade do município de General Car­
neiro vir realizar contrato de prestação de serviços na área da 
saúde, com pessoa jurídica tipo cooperativa através de edital 
de credenciamento”.

O consulente não juntou outros documentos aos autos.
É oportuno evidenciar que esta Consultoria Técnica já emitiu 
parecer nestes autos, parecer n° XX/2013, concluindo pelo não 
conhecimento da consulta por não atender requisitos de admis­
sibilidade requeridos nos incisos II e III do art. 232 do RITCE, 
evidenciando, também, já haver nesta Corte prejulgados que 
sanariam a indagação proposta.
O Ministério Público de Contas, manifestando por meio do pa­
recer n° XX/2013, anexo a estes autos digitais, opinou pelo não 
conhecimento da consulta e pelo seu arquivamento.
Todavia, o Excelentíssimo Conselheiro Relator entendeu por 
conhecer a consulta, tendo em vista considerar que o deslinde 
à indagação proposta reveste-se de relevante interesse públi­
co, nos termos do § 1° do art. 232 do RITCE, determinando o 
retorno dos autos à Consultoria Técnica para análise de mérito. 
É o breve relatório. (grifou-se)

A consulta formalizada com a apresen tação de um ca so  concreto, 

q u ase  sem pre, retrata uma situação fática tão esp ecífica  (citação de leis, contratos, 

decretos e  etc.) que não permitiriam uma resposta que a ten d esse  ao  in teresse  

coletivo, ou seja, aproveitasse a todos o s  fiscalizados.

N este sentido, uma vez  reconhecido o relevante in teresse público, o 

consultor d eve  adequar e  reformular o s  quesitos propostos, a fim de dar um caráter 

m ais geral à s  in d agações (aproximando-a de uma situação em tese), tom ando o
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cuidado para não perder a e s sê n c ia  e  o objetivo das dúvidas formuladas. E ssa s  

ad equação e  reformulação deverão estar ex p ressa s  e  obrigatoriamente 

dem onstradas no corpo do parecer.

N este rastro, c ita-se o segu in te exem plo retirado de um p rocesso

julgado:

2. DO MÉRITO

Preliminarmente, tendo em vista a apresentação genérica e 
abrangente do quesito formulado na consulta, nos termos 
transcritos anteriormente, necessário se faz reescrever as in­
dagações propostas, a fim de se buscar a melhor resposta téc­
nica às dúvidas suscitadas, uma vez que o estudo envolve as­
pectos sensíveis relacionados à regime jurídico e estabilidade 
de servidores públicos.

Assim, a resposta à consulta visará responder às seguintes 
questões:

a) É possível atribuir-se estabilidade a empregados concursa- 
dos de empresas estatais?

b) Os empregados de empresas estatais privatizadas podem 
ser aproveitados na Administração Direta ou Indireta da pes­
soa jurídica de direito público alienante, na qualidade de servi­
dores públicos e sem a necessidade de novo concurso?

Por último, ressa lta -se  que a consulta apreciada com b a se  em  

relevante in teresse público, ou seja, com a superação do requisito de  

adm issibilidade referente à "situação em te s e ”, será  respondida com a observação  

de que a deliberação não constitui prejulgado do fato ou do c a so  concreto.

2.3 Apresentação objetiva do quesito e a indicação precisa da dúvida quanto à 
interpretação e aplicação de dispositivos legais e regulamentares

O inciso III do artigo 232  do RITCE prescreve que a s  consultas 

apresentadas ao TCE/MT devem  conter a apresen tação objetiva d os quesitos, com  

a indicação precisa da dúvida quanto à interpretação e  aplicação de dispositivos 

legais e  regulam entares.
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A nalisando-se o teor do dispositivo regimental transcrito acima, p erce­

b e -se  que tal dispositivo possui duas vertentes. A primeira con siste  na n ecessid a d e  

de o s  quesitos serem  formulados de forma objetiva, indicando de forma precisa a 

dúvida, pois, sem  tal precisão, não é  possível a elaboração da resposta, tendo em  

vista a falta de clareza sobre a dúvida formulada.

C aso a dúvida não seja  apresentada de forma objetiva é  imprudente 

dar resposta à consulta, pois corre-se o risco de ampliar ou reduzir dem asiadam ente

o quesito, superando o s  reais limites do questionam ento formulado, ou, ainda, de 

não conseguir especificar a indagação da forma que seria útil ao consulente.

A segu n da  vertente refere-se à n ecess id a d e  da dúvida estar relaciona­

da à interpretação ou aplicação de dispositivo legal ou regulamentar, pois quesitos  

generalistas, que não encerram interpretação do direito positivado vigente, d em an ­

dariam do Tribunal de C ontas o posicionam ento sobre determ inada questão  sem  s a ­

ber quais seriam a s  dúvidas interpretativas de normas jurídicas a serem  pacificadas 

pela Corte.

Os assu n tos que envolvem  a Administração Pública sã o  am plos e  com  

muita frequência englobam  vários ram os do conhecim ento jurídico, não sen d o  

possível apreciar dúvidas sem  correlacioná-las a determ inadas norm as jurídicas.

A seguir sã o  apresen tados quesitos extraídos de c a so s  reais em que 

não foram formulados de acordo com o exigido pelo RITCE:

Consulta sobre a legalidade do executivo municipal pós-reali- 
zação de inventário patrimonial, havendo divergências entre os 
valores apresentados no relatório do inventário e os valores 
contabilizados, há necessidade de proceder a ajustes? Desta 
forma, como proceder nesta situação?”.

No ca so  acima, o consu lente busca inform ações genéricas  

quanto a procedim entos contábeis operacionais a serem  adotados pela gestão , não 

delimitando ou objetivando o quesito e  não apresentado a norma jurídica a ser  

interpretada.
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1) Qual o procedimento adequado para que o Instituto Munici­
pal de Previdência Social dos Servidores de (...) conceda o be­
nefício levando em consideração que o pe ríodo de estabilidade 
funcional do servidor foi utilizado para que o mesmo aposen­
tasse junto ao INSS:
2) Qual o procedimento deverá ser adotado em relação às ele­
vações de nível e classe, caso for descontado o período de 
contribuição em que o servidor se tornou estável junto ao muni­
cípio, para o cálculo da aposentadoria compulsória no municí­
pio de (...). (grifou-se)

De acordo com o s  quesitos citados acima, o consu lente também requer 

de maneira ampla e  genérica orientações quanto a procedim entos administrativos a 

serem  adotados, bem com o não cita a s  normas jurídicas que sustentariam  a s  inda­

g a ç õ e s  formuladas.

Devido à rentabilidade NEGATIVA, conforme demonstrativo 
anexo, que assola todos os Fundos de Investimentos, os quais 
são permitidos pela legislação vigente para alocar os recursos 
dos RPPS's (...) por meio deste, solicitamos o direcionamento 
em relação ao mecanismo a ser adotado, para que num futuro 
próximo não termos que nos explicar perante este órgão fiscali- 
zador (...) Qual seria a orientação desta Nobre Relatoria?

Na indagação acima, o consu lente não apresenta quaisquer dúvidas 

para o deslinde por parte d este  Tribunal, m as requer, em essên c ia , orientação o p e ­

racional de com o proceder em face  do m om ento desfavorável vivenciado pelo RPPS  

nos s e u s  investim entos financeiros, bem com o não indica quaisquer dispositivos le­

gais e/ou regulam entares que poderiam dar en sejo  a uma dúvida técnica que m ere­

ceria a pacificação por parte do TCE/MT.

D esta forma, verificado que a consulta não faz a apresen tação objetiva 

dos quesitos, com a indicação precisa da dúvida quanto à interpretação e  aplicação  

de dispositivos legais e  regulam entares, o consultor da CT evidenciará e  

caracterizará a ocorrência em seu  parecer, podendo ser  adotado o segu inte modelo:

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
A consulta foi formulada por pessoa legítima, versa sobre ma­
téria de competência deste Tribunal e foi abordada em tese, 
contudo, foi formulada sem a apresentação objetiva do quesito 
e sem indicação da dúvida quanto à aplicação de dispositivos 
legais e/ou regulamentares que deveriam motivar a consulta 
proposta, não preenchendo, portanto, os requisitos de admissi-
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bilidade previso no inciso III, do art. 232 da Resolução n° 
14/2007.

Isto porque o consulente não apresenta quaisquer dúvidas 
para o deslinde por parte deste Tribunal, mas requer, em es­
sência, orientação operacional de como proceder em face de 
atual momento desfavorável vivenciado pelo RPPS nos seus 
investimentos financeiros, devido à instabilidade presente do 
mercado financeiro, o que vem acarretando rentabilidade nega­
tiva das aplicações financeiras do Fundo.

Noutro aspecto, o consulente não indica quaisquer dispositivos 
legais e/ou regulamentares que poderiam dar ensejo a uma 
dúvida técnica que mereceria a pacificação por parte desta 
Corte.

Com o exem plo de uma estrutura de apresen tação de quesito que a ten ­

de ao requisito in examine, c ita-se a segu inte construção textual extraída de uma 

consulta real:

A Reserva de Contingência, prevista no art. 5°, inciso III, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, necessita de prévia e específica 
autorização legal para ser utilizada por meio de Crédito Adicio­
nal Especial ou Suplementar?

N e sse  contexto, observa-se, ainda, que a s  consultas técn icas  

form alizadas junto a e s te  Tribunal representam  importantes instrumentos de auxílio 

a o s  fiscalizados, tendo em vista que s e  prestam à pacificar dúvidas técn icas e  

assegurar a uniformização e  a segurança jurídica para o s  procedim entos 

administrativos a serem  adotados pelos fiscalizados, bem com o vincular a s  d ec isõ es  

da Corte de C ontas a o s  prejulgados advindos d e s sa s  consultas, não s e  revestindo  

em instrumento substitutivo à vontade do legislador ordinário.

Adem ais, e s te  Tribunal de Contas, em se d e  de consulta, não deve  

suprir om issõ es , lacunas ou im precisões legislativas dos s e u s  fiscalizados, 

considerando que o exam e d e s s e s  defeitos devem  ser  realizados pela Corte tão  

som en te  na análise de cada ca so  concreto.

Por derradeiro, ressa lta -se  que, m esm o não havendo o preenchim ento  

do discutido requisito de admissibilidade, o consultor d eve fazer a orientação do 

consu lente informalmente, via telefone, internet ou presencial, a fim de sanar o

28



mérito da dúvida apresentada e  esclarecer o s  motivos da au sên cia  do requisito de 

adm issibilidade e  con seq u en te  im possibilidade de resposta  à consulta formal 

apresentada.

2.4 M atéria de competência do TCE/MT

A atuação d os Tribunais de C ontas e stá  delineada na Constituição F e ­

deral, de acordo com a s com petências constantes dos artigos abaixo transcritos:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder.
(... )
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 
qual compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 
em sessenta dias a contar de seu recebimento:
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário público:
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão, bem como a das concessões de 
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório:
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
e demais entidades referidas no inciso II;
V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais 
de cujo capital social a União participe, de forma direta ou 
indireta, nos termos do tratado constitutivo;
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município;
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VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das 
respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em 
lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verificada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal;
XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

N este contexto, ob serva -se  que, mutatis mutandis, a s  com petências  

acim a descritas sã o  repetidas na Constituição do Estado de Mato G rosso -  CE/89, 

na LOTCE e  no RITCE.

Assim , a ssu n tos relacionados ao controle externo exercido pelo  

TCE/MT no âmbito da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e  

patrimonial dos órgãos e  entidades da Administração Pública no Estado de Mato 

G rosso, sejam  estaduais ou municipais, poderão ser  objeto de consulta.

D este modo, o s  questionam entos, em se d e  de consulta formal, p o d e­

rão versar, por exem plo, sobre a ssu n tos relacionados ao direito constitucional, adm i­

nistrativo, previdenciário, financeiro e  tributário, além de ciências esp ec ífica s  como: 

contabilidade empresarial e  aplicada ao setor público e  adm inistração e  finanças pú­

blicas, considerando-se que e s s a s  matérias têm pertinência tem ática com o controle 

externo a cargo do TCE/MT.

De outro modo, não com pete ao TCE/MT m anifestar-se em consultas 

formais, em m atérias que versem , por exem plo, sobre direito eleitoral, ambiental, tra­

balhista, militar, penal, civil, e  leis ou atos regulam entares federais que s e  aplicam  

exclusivam ente à União, entre outros tem as não circunscritos à com petência consti­

tucional dos Tribunais de Contas.
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3. ATRIBUIÇÕES DA CONSULTORIA TÉCNICA NOS PROCESSOS DE 
CONSULTA

N este tópico serão  apresen tadas a s  atribuições esp ec ífica s  da 

Consultoria Técnica em p ro cesso s  de consultas formais, conform e o s  tópicos a

seguir.

3.1 Análise dos requisitos de admissibilidade às consultas

Uma v ez  apresentada na G erência de Protocolos do TCE/MT, a co n ­

sulta será autuada e  distribuída ao  com petente Relator, sen d o  o respectivo processo  

encam inhado à CT, via Control-P, para a análise dos s e u s  requisitos de adm issibili­

dade, conform e previsão do inciso I do art. 2 34  do RITCE.

A análise da adm issibilidade da consulta será realizada pelo consultor 

da CT responsável pela elaboração do respectivo parecer técnico, onde serão  apli­

cad os o s  procedim entos descritos no tópico "2” d este  manual para o exam e individu­

alizado quanto ao preenchim ento d os requisitos de: Legitimidade; S ituação em tese; 

A presentação objetiva do quesito e  a indicação precisa da dúvida quanto à interpre­

tação e  aplicação de dispositivos legais e  regulamentares; e, C om petência do 

TCE/MT sobre a matéria posta em consulta.

C onstatado o preenchim ento da totalidade d os requisitos o consultor 

deverá tomar a s  providências para a resposta de mérito para a consulta, fazendo  

constar no respectivo parecer técnico que a consulta s e  encontra apta à resposta  de  

mérito, conform e o m odelo abaixo:

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
A consulta foi formulada por autoridade legítima, versa sobre 
matéria de competência deste Tribunal, foi formulada em tese 
e com a indicação precisa da dúvida, preenchendo, portanto, a 
totalidade dos requisitos de admissibilidade exigidos pelo art. 
232 da Resolução n° 14/2007 -  RITCE.

C aso  seja  verificado o não preenchim ento do requisito de "Situação em  

te s e ”, unicam ente, o consultor avaliará a possibilidade de resposta  à consulta m edi­

31



ante o reconhecim ento de R elevante Interesse Público, aplicando-se, n este  caso , o s  

procedim entos descritos no subtópico n° 2.2.1 d este  manual.

Noutro modo, excetu ad o-se  o procedimento do parágrafo anterior, o 

consultor deverá caracterizar e  evidenciar o não preenchim ento do (s) requisito (s) 

de adm issibilidade e  recom endar em su a  conclusão o arquivamento do feito sem  a 

resposta  quanto ao mérito da consulta, via julgam ento singular do Relator, co n so a n ­

te disciplina do § 2° do artigo 232  do RITCE, podendo ser  utilizado o segu inte m o d e­

lo:

3. CONCLUSÃO
Diante do não preenchimento do requisito de admissibilidade 
previsto no art. 232, inciso III, do Regimento Interno, tendo em 
vista a não indicação da dúvida quanto à aplicação de dispositi­
vos legais e/ou regulamentares que deveriam motivar a consul­
ta proposta, sugere-se o arquivamento da consulta mediante 
julgamento singular do Relator, nos termos do § 2° do art. 232 
do RITCE.

3.2 Juntada de informações e documentos sobre a existência de prejulgados ou 
decisões reiteradas do TCE/MT sobre o tema posto em consulta

S e  sobre a matéria objeto da consulta já houver deliberação plenária, a 

CT dela dará ciência ao  Relator, transcrevendo o prejulgado no respectivo parecer 

técnico.

Importante registar que a existência de prejulgados poderá responder 

integral ou parcialmente a s  dúvidas su scitad as em consulta. S e  integral, não haverá  

a n ecessid a d e  de m anifestação quanto ao mérito da consulta. S e  parcial, a resposta  

s e  direcionará tão som en te  à s  dúvidas que ainda não estiverem  satisfeitas por 

prejulgados preexistentes, d esd e  que atenda a o s  requisitos de admissibilidade. 

N este sentido, citam -se o s  segu in tes exem plos de apresen tação no parecer técnico:

2. DA EXISTÊNCIA DE PREJULGADO

A dúvida versa sobre a possibilidade de realização de convênio 
com rádio comunitária para divulgação de matérias legislativas.

É importante evidenciar que existe prejulgado neste Tribunal de 
Contas sobre o assunto, conforme decisão abaixo:
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Resolução de Consulta n° 36/2009 (DOE 22/12/2009). Con­
trato. Licitação. Publicidade. Rádio comunitária. Publicida­
de de matérias legislativas. Impossibilidade.
(•••)

2. DA EXISTÊNCIA DE PREJULGADO
Inobstante não haver impedimentos à resposta do item "a” 
constante da presente consulta, observa-se que esta Corte de 
Contas possui prejulgado que responde integralmente as dúvi­
das suscitadas nos itens "b” e "c”, qual seja:

Acórdão n° 1.783/2003 (DOE 04/12/2003). Controle interno. 
Câmara Municipal. Ordenamento, delegação, assinatura e 
responsabilidade de acordo com os critérios. Segregação  
de funções. Obrigatoriedade.
(■■■)

É oportuno salientar que a existência de prejulgados que respondam  

integral ou parcialmente uma consulta poderá s e  acumular com a au sên cia  de 

preenchim ento de requisitos da admissibilidade, situação esta  que d eve  ser  

evidenciada, conform e o seguinte m odelo de redação:

2. DA EXISTÊNCIA DE PREJULGADO

Inobstante a impossibilidade de resposta à consulta, tendo em 
vista o não preenchimento do requisito de admissibilidade pre­
visto no inciso II do art. 232 do RITCE, é importante evidenciar 
que esta Corte de Contas tem prejulgado que responde inte­
gralmente a dúvida do consulente, trata-se da Resolução de 
Consulta n° 29/2011, literís:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 29/2011 
Ementa: Consulta. Câmara municipal. Vereador. Verba de 
natureza indenizatória. Possibilidade, se  observados os re­
quisitos. Impossibilidade de pagamento de despesas com 
manutenção do gabinete do parlamentar. Possibilidade de 
ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo 
particular do vereador e de acumulação com a diária, quan­
do contemplarem o ressarcimento de despesas distintas. 
Prestação de contas nos termos da lei que a instituir:
(... )

C abe evidenciar, também, que a existência  de prejulgados poderá não 

ser  suficiente para dar resposta  à determ inada consulta, seja  integral ou parcial, 

tendo em vista estar desatualizado frente à legislação, jurisprudência ou doutrina 

atuais.
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N este caso , o consultor responsável aproveitará a resposta  à consulta  

para propor ao  Relator o reexam e daquele prejulgado desatualizado, conform e será  

melhor explorado no tópico 7 .4  -  Iniciativa da Consultoria Técnica para propor 

reexam es de te s e s  prejulgadas, d este  manual.

3.3 Solicitação de manifestação de unidades técnicas especializadas, quando 
necessário

Alguns questionam entos su scitad os em p ro cesso s  de consultas  

dem andam  conhecim entos técn icos peculiares que envolvem  atuação concreta de  

unidades técn icas esp ecia lizad as do TCE/MT. C item -se, com o exem plos, a 

Secretaria de Controle Externo de Obras e  Serviços de Engenharia - SECEX- 

OBRAS e  a Secretaria de Controle Externo de Atos de P esso a l -  SE C E X -Pessoal.

N estes  ca so s , a CT poderá solicitar ao  Relator que o p rocesso  de  

consulta seja  encam inhado à unidade técnica especializada, a fim de que emita 

m anifestação para auxílio e  subsíd io ao  parecer a ser  exarado pela Consultoria, 

conform e autorizado pelo § 2° do art. 234  do RITCE.

O bserva-se que a sistem ática descrita acim a é  recom endável, sem pre  

que necessário , tendo em vista proporcionar uma maior participação e  d iscu ssão  

com a s  unidades que atuam diretam ente na análise de c a so s  concretos 

esp ecia lizad os e, assim , minimizar p ossíve is  divergências entre a s  resp ostas dadas  

em p ro cesso s  de consulta e  o s  procedim entos já aplicados por e s s a s  unidades.

A CT poderá solicitar a participação de unidades esp ecia lizad as  

utilizando-se do seguinte m odelo de texto:

2. Da necessidade de manifestação de unidade técnica e s ­
pecializada

Inobstante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade à 
presente consulta, observa-se que a matéria questionada ver­
sa sobre regras para concessão de aposentadorias proporcio­
nais.

Neste rastro, tendo em vista que a matéria posta em análise é 
afeta aos exames e auditorias realizadas pela Secretaria Espe-
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cializada de Controle Externo de Atos de Pessoal deste Tribu­
nal de Contas e que a resposta a ser dada por esta Consultoria 
Técnica pode conflitar com os entendimentos já adotados por 
essa SECEX na verificação de casos concretos, sugere-se ao 
Relator:

a) o imediato encaminhamento destes autos à Secretaria de 
Controle Externo de Atos de Pessoal, para que emita, em regi­
me de urgência, manifestação técnica acerca da indagação 
proposta pelo consulente, conforme autorizativo constante do § 
2° do art. 234 do RITCE;

b) que imediatamente após à manifestação técnica da SECEX 
- Pessoal, os autos sejam remetidos diretamente a esta Con­
sultoria Técnica para a manifestação sobre o mérito da consul­
ta.

Observa-se, por último, que a celeridade na adoção dos proce­
dimentos mencionados é determinante para o cumprimento 
dos prazos consignados para os processos de consultas.

3.4 Análise de mérito e emissão de parecer conclusivo sobre a indagação posta em 
consulta

Superadas a s  fa se s  de análise d os requisitos de admissibilidade, junta­

da de inform ações e  docum entos sobre a existência  de prejulgado da te se  ou d ec i­

sã o  reiterada e, s e  necessário , a solicitação de m anifestação especializada, a CT, 

por m eio do consultor responsável pelo p rocesso  de consulta, promoverá o estudo  

técnico sobre o mérito da consulta e  emitirá parecer conclusivo sobre a s  indagações  

apresen tadas pelo consulente.

Sendo possível a resposta  à consulta, o parecer da CT deverá apontar 

a legislação, jurisprudência e  doutrina pertinentes e, ao final, apresentar uma r e s ­

posta objetiva sobre a matéria com a su g estã o  de em enta.

O m odelo da estrutura do parecer técnico produzido pela CT será apre­

sen tado no tópico 8 (oito) d este  manual.
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3.5 Verificação da conformidade entre as ementas aprovadas e suas respectivas 
publicações

A pós o s  julgam entos dos p ro cesso s  de consultas a s  em en tas devem  

ser  publicadas no Diário Oficial do Tribunal de C ontas do Estado de Mato G rosso e  

inseridas no Portal Eletrônico do Tribunal pela Secretaria Geral do Tribunal Pleno- 

SGTP desta  Corte.

Todavia, encontra-se na alçada da CT realizar o acom panham ento dos  

julgam entos dos p ro cesso s  de consultas, visando verificar a conformidade material e  

formal entre a (s) em enta (a) aprovada (s) pelo Tribunal Pleno e  àquelas publicadas 

pela SGTP.

C onstatadas d ivergências (erros materiais, contradições ou o m issões, 

por exem plo), cab e  à CT contatar a SGTP e  o respectivo G abinete do Relator 

evidenciando a ocorrência, a fim de que sejam  providenciadas, por uma das 

unidades, a s  retificações e  republicações d os atos, quando s e  fizer necessário .
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4 . TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE CONSULTA

4.1 Protocolo

A s consultas devem  ser  protocolizadas junto à G erência de Protocolo - 

GP desta  Corte de Contas.

A protocolização poderá ser  realizada presencialm ente ou por m eio de  

rem essa  de arquivo eletrônico de dados, via m alote digital.

R ecebida a consulta, a GP fará a autuação e  distribuição do processo  

ao Relator com petente, de acordo com o s  critérios estab elec id os nos artigos 128 e  

segu in tes do RITCE.

A s au tu ações d os p ro cesso s  de consultas devem  ser realizadas por 

m eio de "autos digitais”, via sistem a Control-p, sen d o  e s s e s  autos tramitados 

im ediatam ente à CT para o encam inham ento das providências n ecessárias.

4.2 Consultoria Técnica

Os consultores da CT têm a obrigação de realizarem perm anentem ente  

o monitoramento do sistem a Control-p, a fim receberem , tem pestivam ente, o s  autos 

digitais d os p ro cesso s  de consultas tramitados pela GP.

O recebim ento tem pestivo-dos autos digitais é  importantíssimo para a 

otim ização do prazo de perm anência dos autos sob  a responsabilidade da CT, tendo  

em vista que o início do prazo para a conclusão  do p rocesso  de consulta, no âmbito 

da CT, com eça  a contar a partir da tramitação e  não do efetivo recebim ento d e s s e s  

autos por m eio do Control-P.

A pós a tramitação d os autos dos p ro cesso s  de consultas pela GP, a 

CT dispõe de 12 (doze) dias úteis para a conclusão do processo, incluindo a data de  

tramitação para o G abinete do Relator com petente.

No c a so  em que for necessária  a m anifestação de unidades técn icas  

esp ecia lizad as do TCE, nos tem os estu dad os no item 3 .3  d este  manual, o s  autos 

serão  tramitados para a Relatoria para instrução complementar, su sp en d en d o -se  o s  

prazos da CT até o retorno d os autos.
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realização d as segu in tes atividades:

a) recebim ento d os autos no sistem a Control-P pelo Consultor de 

Estudos T écn icos da CT, o qual deverá preencher e  atualizar o Controle de  

Tramitação Interna d os P ro cesso s  de Consulta (Anexo I) e  o Acom panham ento de  

C onsultas Formais (Anexo II);

b) d iscu ssã o  e  alinham ento da te se  a ser  defendida no parecer técnico, 

envolvendo o Líder da CT, o Consultor de Estudos T écn icos e  o consultor 

responsável pela con fecção  do parecer técnico (brainstorming);

c) distribuição formal da consulta para o consultor responsável pela 

elaboração do parecer técnico;

d) subm issão  de minutas do parecer técnico elaboradas pelo consultor 

responsável ao Consultor de Estudos T écn icos da CT, para provisório controle de  

qualidade;

e) elaborada a versão  final do parecer técnico pelo consultor 

responsável, o texto será discutido entre o Consultor de Estudos T écn icos e  o Líder 

da CT, objetivando o controle de qualidade final e  a aprovação do parecer definitivo;

f) ap osição  de assinaturas eletrônicas ao parecer definitivo, do Líder da 

CT, do Consultor de Estudos T écn icos e  do consultor responsável pela elaboração  

do parecer técnico;

g) inclusão do parecer assinando no sistem a Control-P, bem com o  

tramitá-lo para o G abinete do C onselheiro com petente para relatar o p rocesso  de  

consulta, tarefas a serem  realizadas pelo Consultor de Estudos T écn icos ou pelo  

consultor responsável;

h) acom panhar junto ao  G abinete do Relator o recebim ento do 

p rocesso  de consulta via sistem a Control-P, alertando via telefone a A ssessoria  do 

C onselheiro para que receba o processo , ca so  seja  necessário .

O fluxo de todas a s  atividades atinentes ao p rocesso  de consulta nesta  

Corte de Contas, bem com o o fluxo das atividades realizadas pela CT na análise e

A tramitação do processo de consulta no âmbito interno da CT inclui a
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em issã o  de pareceres técn icos em p rocesso  de consultas formais estã o  m apeados, 

respectivam ente, nos docum entos con stantes dos A nexos III e  IV d este  manual.

4.3 Relatoria

Com a conclusão dos trabalhos da CT, o s  autos serão  encam inhados 

ao G abinete do Relator para análise e  eventual instrução complementar, sen d o  

encam inhado na seq u ên cia  ao Ministério Público de C ontas para em issã o  de  

parecer.

A pós a vista do Órgão Ministerial, o s  autos retornarão ao Relator para 

análise d os requisitos de adm issibilidade e  ad oção  d os encam inham entos que julgar 

pertinentes, consistindo, basicam ente, em duas possibilidades: no julgam ento  

singular pelo arquivamento da consulta; ou, na elaboração de voto para resposta de  

mérito, a ser  deliberado pelo Tribunal Pleno.

C aso  não haja parecer de mérito da CT e/ou do MPC no p rocesso  de  

consulta, e  o Relator decidir por responder ao mérito da consulta, o s  autos devem  

retornar a e s s a s  unidades para a em issã o  do parecer quanto ao mérito.

4.4 Ministério Público de Contas

R eceb idos o s  autos, o Ministério Público de C ontas m anifestar-se-á  

sobre o s  autos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exarando parecer sobre o feito e  

retornando o p rocesso  ao Relator com petente.

Som ente ap ós a em issã o  do parecer Ministerial é  que o Relator poderá 

dar o deslinde final ao p rocesso  de consulta.

5. ARQUIVAMENTO DE CONSULTAS SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO
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O s p ro cesso s  de consultas que não preencherem  o s requisitos de  

adm issibilidade e/ou  que já disporem de prejulgados que respondam  à s indagações  

propostas devem  ser  arquivadas pelo Relator por m eio de julgam ento singular.

5.1 Não preenchimento dos requisitos de admissibilidade

C onstatando-se que a consulta foi formulada por p e sso a  ilegítima, 

versou sobre uma situação concreta (salvo o s  c a so s  de relevante in teresse público), 

não fez  a apresen tação objetiva do quesito ou a indicação precisa da dúvida quanto 

à interpretação e  aplicação de dispositivos legais e  regulam entares, ou, s e  referir a 

matéria que não seja  de com petência do TCE, o Relator determinará o 

arquivamento do feito por m eio de julgam ento singular.

5.2 Existência de prejulgados que já  respondam a consulta

Independentem ente do preenchim ento ou não dos respectivos  

requisitos de adm issibilidade a o s  p ro cesso s  de consultas, sem pre que houver 

deliberação plenária sobre a indagação posta em consulta, a CT dela dará ciência  

ao Relator, juntando o prejulgado à sua m anifestação técnica.

Entendendo o Relator que o prejulgado existente responde  

integralmente a dúvida suscitada em consulta, sem  prejuízo ao exam e dos requisitos 

de admissibilidade, oficiará ao  consulente, rem etendo-lhe cópia da decisão, 

determ inando o arquivamento d os autos, m ediante julgam ento singular, conform e as  

d isp osições constantes do § 2° do artigo 235  do RITCE.

6 . VIGÊNCIA DAS DECISÕES DE CONSULTA

As d e c isõ e s  plenárias sobre p ro cesso s  de consultas, quando tom adas  

por maioria de votos dos m em bros do Tribunal Pleno, têm força normativa e  

vinculativa, constituindo-se em prejulgado e  exarando pronunciamento de natureza  

interpretativa de fato ou direito em tese , com o objetivo de uniformizar a 

jurisprudência do TCE.
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A seguir sã o  apresentados o s  term os iniciais para que a s  R eso lu ções  

de Consultas, aprovadas pelo Tribunal Pleno, possam  produzir s e u s  efeitos  

normativos e  vinculativos.

6.1 Regra Geral

Com o regra geral, o s  efeitos jurídicos das R eso lu ções de C onsultas 

com eçam  a partir de su a  publicação. E ssa  é  a regra estam pada no art. 238  do 

RITCE.

Assim , a partir da publicação d as R eso lu çõ es  de C onsultas no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de C ontas do Estado de Mato G rosso -  DOC, o s  

prejulgados deverão nortear/vincular a s  a ç õ e s  dos fiscalizados do TCE, bem com o  

o s  julgam entos de ca so  concretos apreciados pelo Tribunal Pleno.

6.2 Modulação de efeitos

Eventualm ente, considerando a n ecess id a d e  de propiciar segurança  

jurídica e  lapso razoável para que o s  fiscalizados s e  adéquem  à novo entendim ento  

do TCE exarado em p ro cesso s  de consultas ou reexam es de te se s , a Consultoria 

Técnica ou o Relator poderão apresentar su g estã o  ao Tribunal Pleno no sentido de  

m odulação d os efeitos do início da vigência da nova decisão.

Embora não haver previsão regimental do TCE para o procedim ento de  

m odulação de efeitos de d e c isõ e s  plenárias, e sta  é  prática processual consagrada  

nos Tribunais Judiciais e  Administrativos.

N este contexto, é  pertinente definir m odulação de efeitos, para fins das  

R eso lu çõ es  de C onsultas do TCE, com o sen d o  a postergação do início da validade  

de determ inada d ecisão  para uma data posterior, buscando introduzir sua  

normatividade e  obrigatoriedade sem  provocar rupturas abruptas nas regras 

vigentes e  propiciar a o s  fiscalizados o tem po n ecessário  e  suficiente para s e  

adequarem  a novo entendim ento prejulgado.
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Em c a so s  concretos, o Tribunal Pleno do TCE, ao analisar p ro cesso s  

de consulta, já vem adotando a técnica de m odulação de efeitos, conform e o s  

segu in tes exem plos citados a seguir:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 14/2012 
(...)
DISPOSITIVO
Revoga-se o verbete específico contido na Decisão Administra­
tiva n° 16/2005, que diz "na verificação do cumprimento das ob­
rigações constitucionais, as despesas com ensino e saúde são 
consideradas após a sua regular liquidação, devendo haver su­
ficiente disponibilidade de caixa para pagamento daquelas ins­
critas em Restos a Pagar Processados”, tendo em vista que 
aquela Decisão versa sobre vários temas e o conteúdo citado 
já está contemplado nas ementas propostas acima. Esta deci­
são deverá surtir efeitos, a partir de 2012 apenas para orienta­
ção na formulação das Leis Orçamentárias do Exercício de 
2013 e subsequentes; e a partir de 2014 em sua totalidade, 
para fins de apuração do cumprimento da aplicação constituci­
onal mínima dos recursos de saúde e educação quando da 
análise das Contas do Exercício de 2013 e subsequentes, em 
respeito ao princípio orçamentário da anualidade, nos termos 
do Art. 165, §5° da Constituição Federal e artigo 2° e 34 da Lei 
N° 4.320/64. O inteiro teor desta decisão está disponível no 
site: www.tce.mt.gov.br. (grifou-se)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 64/2011

(•••)
EMENTA
1) A parcela paga aos vereadores presidentes de câmaras a tí­
tulo de representação tem natureza remuneratória e deve se 
submeter a dois limites constitucionais: do 
subsídio dos prefeitos e do subsídio dos deputados es duais. 2) 
No julgamento de cada caso concreto devem ser declarados 
inaplicáveis, com fundamento no art. 51 da Lei Complementar 
269/07 e no art. 239, da Resolução 14/2007, todos os dispositi­
vos constantes de atos que fixem subsídios de Vereadores e 
que atentem contra os limites previstos nos arts. 29, VI, e 37, 
XI, da CF/88. 3) A interpretação firmada nesta resolução deve­
rá produzir efeitos a partir de 1° de janeiro de 2012. 4) Os vere­
adores que até a presente data receberam de boa-fé subsídios 
acima dos limites constitucionais em razão de "erro de direito”, 
não serão condenados à restituição. (grifou-se)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 23/2012 
(...)
DISPOSITIVO
a) os consórcios públicos constituídos na forma de associações 
públicas, na qualidade de pessoas jurídicas de direito público 
interno, são contribuintes obrigatórios para o PIS/PASEP, ten­
do como base de cálculo do tributo o valor mensal das receitas 
correntes arrecadadas e das transferências correntes e de ca­
pital recebidas, deduzidas as transferências a outras entidades
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públicas, incidindo a alíquota de 1% (um por cento), nos termos 
dos arts. 2°, III, 7° e 8°, III, da Lei 9.715/98; b) incluem-se na 
base de cálculo da contribuição devida pelo consórcio criado 
na forma de associação pública as transferências correntes e 
de capital recebidas dos municípios que o integram. Essas 
transferências devem ser deduzidas na apuração da base de 
cálculo da contribuição para o PIS/PASEP devida em cada mu­
nicípio que as tenha realizado; e, c) os consórcios públicos 
constituídos na forma de associações civis são contribuintes do 
PIS/PASEP, tendo como base de cálculo do tributo o valor da 
sua folha de salários mensal, incidindo a alíquota de 1% (um 
por cento), conforme disposição do art. 13, IV, da MP 2.158­
35/2001; e, por fim, determina-se que as alterações aqui apro­
vadas tenham seus efeitos a partir de 1°/1/2013, com exceção 
da segunda ementa da primeira proposta, que deverá retroagir 
à 1°/1/2012, conforme consta nas razões do voto do Relator. O 
inteiro teor desta decisão está disponível no site: 
www.tce.mt.gov.br. (grifou-se)
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7. REEXAMES DE TESES PREJULGADAS

A possibilidade de reexam es de te s e s  prejulgadas tem previsão  

regimental, artigo 237  do RITCE, e  objetiva revisar prejulgados que s e  encontram  

em desarm onia ou incom patíveis com a legislação e  jurisprudência m ais atuais 

sobre um tem a já deliberado pelo TCE em se d e  de p rocesso  de consulta.

7.1 Legitimidade

O rol de legitim ados para propositura originária de reexam es de te s e s  

prejulgadas é  com posto pelo Presidente do TCE, de quaisquer de s e u s  C onselheiros 

ou C onselheiros Substitutos, de representante do Ministério Público de Contas, ou, 

de requerimento de interessado legitimado à formular consultas junto ao TCE.

Além d e s se s , o titular da Consultoria Técnica, em p ro cesso s  ordinários 

de consultas, de forma incidental, s e  considerar necessária  adoção de novo 

entendim ento sobre prejulgado vigente pertinente a questionam entos propostos, 

poderá apresentar fundam entos legais e  técn icos para abalizar a reapreciação do 

prejulgado, ficando a critério do Relator apresentar ou não a proposta para 

reexaminá-lo.

7.2 Fundamentação

A requisição ou requerimento de reexam e de prejulgados, por 

quaisquer dos legitimados, carece da apresen tação de fundam entação técnico  

jurídica que justifique o reexam e, conform e requerido pelo art. 237  do RITCE.

7.3 Tramitação

A tramitação dos p ro cesso s  de reexam es de te s e s  é  idêntica à adotada  

para o s  p ro cesso s  ordinários de consultas, conform e apresentado no item "4” d este  

manual, cabendo à (ao):

a) G erência de Protocolo: a autuação e  distribuição do processo;

44



b) Consultoria Técnica: a em issã o  de parecer acerca do p rocesso  de  

reexam e, considerando a análise do cumprimento de s e u s  requisitos de  

admissibilidade, possível m anifestação técnica sobre o mérito da revisão e  proposta 

de encam inham ento para o feito;

c) Relatoria: impulsionar o andam ento processual a partir da 

m anifestação da Consultoria Técnica e, também, ap ós a oitiva do MPC;

d) MPC: de parecer sobre a legalidade formal e  material do p rocesso  de  

reexam e.

A distribuição dos p ro cesso s  de reexam es de te s e s  prejulgadas a o s  

respectivos Relatores, ob ed ecerá  a o s  segu in tes critérios:

a) por rodízio, nos term os previstos nos artigos 128-A, I, 128-C e  128-D, 

todos do RITCE, quando o s  solicitantes forem o s  in teressados descritos nos incisos

I, II e  IV do artigo 233  também do RITCE;

b) por sorteio, observadas a s  d isp osições do art. 128-A, II, do RITCE, 

quando o requisitante for o Presidente do TCE, quaisquer de s e u s  C onselheiros ou 

C onselheiros Substitutos ou um representante do Ministério Público de Contas, bem  

com o quando o solicitante for C onselho ou órgão fiscalizador de categorias 

profissionais (inciso III do art. 233  do RITCE).

A instrução processual dos p ro cesso s  de reexam e de prejulgados 

(te ses) observará, no que couber, o s  m esm os procedim entos adotados na 

tramitação dos p ro cesso s  ordinários de consultas.
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7.4 Da Comissão de Uniformização de Jurisprudência

No p rocesso  de reexam es de prejulgados de tese , é  pertinente 

evidenciar a importância da C om issão de Uniformização de Jurisprudência do 

Tribunal de Contas, cujas com petências estã o  definidas no artigo 109-C do RITCE.

C abe à C om issão analisar a conveniência e  oportunidade de p ossíve is  

pedidos de reexam es de prejulgados de tese , tanto d aq ueles deflagrados pelos  

legitim ados descritos no item 7.1 d este  Manual, quanto d aq ueles sugeridos pela  

Consultoria Técnica.

7.5 Do Controle de Qualidade dos Prejulgados Vigentes

C abe à Consultoria T écnica realizar, perm anentem ente, o controle de 

qualidade dos prejulgados ex isten tes no Tribunal d os quais a CT tem  

responsabilidade direta ou indireta.

E sse  controle de qualidade con siste  na verificação e  san eam en to  de  

im perfeições ou incorreções que possam  provocar a inaplicabilidade dos  

prejulgados, tanto nos a sp ec to s  formais (formatação, ortografia, etc.) quanto nos  

materiais ( te se s  superadas, contraditórias, desatualizadas, etc.).

O controle d eve ser exercitado concom itantem ente à elaboração de 

pareceres em p ro cesso s  de consultas ou por constatação pontual da inaplicabilidade 

ou incompatibilidade d os prejulgados ex isten tes com a atual jurisprudência, 

legislação ou doutrina.

Outro m om ento oportuno para s e  exercer o controle de qualidade dos  

prejulgados é  quando da con fecção  da C onsolidação de Entendim entos Técnicos, 

considerando a n ecess id a d e  de revisão geral d os prejulgados que constarão da 

publicação.

D essa  forma, d eve ser  mantido arquivo atualizado pela Consultoria 

Técnica contendo a relação de prejulgados de consultas que m erecem  ser
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reexam inados, contendo o número do prejulgado, o seu  conteúdo e  um resum o das 

razões que justificariam o reexam e da tese .

No início de cada ano, a Consultoria T écnica d eve selecionar o s  

prejulgados que carecem  de reexam e de forma m ais urgente, levando em  

consideração critérios de oportunidade e  conveniência, apresentando à apreciação  

da C om issão de Uniformização de Jurisprudência a s  te s e s  a serem  objeto de estudo  

durante o ano para fins de proposição de reexam es ao  Presidente do Tribunal.

C aso  aprovada a elaboração dos estu dos pertinentes, com pete à 

Consultoria Técnica a elaboração d os pareceres técn icos para subsidiar a d ecisão  

final da C om issão  de Uniformização de Jurisprudência no sentido de propor ou não 

ao Presidente do TCE-MT o reexam e de prejulgado de tese , além da obrigação de  

acom panhar a tramitação da respectiva proposta.
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8 . ORIENTAÇÕES PARA CONFECÇÃO DE PARECERES EM PROCESSOS DE 
CONSULTA NA CONSULTORIA TÉCNICA

A C onfecção d os pareceres técn icos em p ro cesso s  de consultas, no 

âmbito da CT, é  atribuição do consultor designado para o acom panham ento do feito.

N este sentido, ap ós o recebim ento dos autos do p rocesso  de consulta  

no sistem a Control-P, o recebedor dará ciência ao Consultor de Estudos e  Normas 

da CT, a fim de que direcione o s  trabalhos, definindo: o consultor responsável pela  

con fecção  do parecer, a linha de entendim ento a ser  defendida no parecer, o s  

prazos para a entrega da minuta e  do relatório final.

A linha de entendim ento a ser  defendida no parecer será definida após  

reunião preparatória entre o Consultor de Estudos e  Normas, o consultor 

responsável pelo feito e  o Secretário C hefe da CT.

As minutas e  o texto final do parecer técnico em p ro cesso s  de consulta  

sem pre serão  objeto de controle de qualidade a ser exercício pelo Consultor de  

Estudos e  Normas e  pelo Secretário Chefe da CT, cabendo a e s te  último a validação  

final do parecer.

8.1 Estrutura do parecer técnico

O s pareceres técn icos produzidos pela CT em p ro cesso s  de consulta, 

devem  estar, em regra, divididos em até 6 (se is) partes (tópicos) esp ecíficas, quais 

sejam: o preâmbulo, sem  numeração; a análise d os requisitos de admissibilidade; as  

preliminares, s e  necessário; a evidenciação de prejulgados ex isten tes sobre o tem a  

da consulta, s e  necessário; o estudo de mérito; a conclusão; e, a proposta de 

encam inham ento.

Assim, a estrutura dos tópicos do parecer técnico pode ter a seguinte

ordem:

Preâmbulo;
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1.Analise dos requisitos de admissibilidade;

2.Preliminar, s e  n e c e ssá r io ;

3. Evidenciação de prejulgados ex isten tes sobre o tem a da consulta, s e  

n e c e ssá r io ;

4.Mérito;

5 .C onclusão

6. Proposta de encam inham ento

8.1.1 Preâmbulo

O preâmbulo s e  resum e a uma breve apresen tação da consulta e  deve  

apresentar o s  dados iniciais da peça  consultiva, tais como: identificação do número 

do processo, Relator e  número sequencial do parecer; d esign ação  e  qualificação do 

consulente; o órgão ou entidade ao qual está  vinculado o autor; descrição resumida 

do teor da consulta; a transcrição dos quesitos indagados; e, ainda, a informação 

quanto a outros docum entos juntados à peça  inicial da consulta, conform e seguinte  

modelo:

PROCESSO N° : 28.571 -4/2013 
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE (...) 
ASSUNTO : CONSULTA 
RELATOR : CONSELHEIRO (...)
PARECER N° : 11X/2013

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de (... ) 
- MT, Senhor (...), solicitando deste Tribunal parecer sobre a 
possibilidade ou não de se considerar como profissionais do 
magistério, para efeito de aplicação do art. 22 da Lei
11.494/2007, servidores docentes que exercem atividades de 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional 
em Órgão Municipal Central de Educação, nos seguintes ter­
mos:
'I -  Os docentes designados para desempenhar atividade de 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, 
no Órgão Municipal Central de Educação, são considerados 
profissionais do magistério?
II -  Caso sejam considerados profissionais do magistério, a re­
muneração percebida acomoda-se dentro dos 60% (sessenta 
por cento) dos recursos do FUNDEB, conforme estabelece o 
artigo 22 da Lei n° 11.494/2007?'

O consulente não juntou outros documentos à consulta.

É o breve relatório.
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8.1.2 A nálise dos requisitos de adm issibilidade

A análise d os requisitos de adm issibilidade tem por objetivo verificar s e  

a s  consultas formuladas junto ao TCE estã o  aptas a serem  respondidas 

form alm ente por esta  Corte, ou seja, s e  preenchem  a s  ex igên cias de adm issão  

previstas nos artigos 232 e  233  do RITCE.

N este sentido, é  pertinente evidenciar que tais requisitos já foram 

devidam ente discorridos no item 2 (dois) d este  manual.

8.1.3 Preliminares

A utilização de preliminares em pareceres técn icos de p ro cesso s  de  

consultas é  eventual, podendo haver som en te s e  for necessário  trazer inform ações 

adicionais e  úteis à melhor com preensão, situação ou delim itação da consulta.

N este contexto, cita-se com o exem plo o seguinte trecho do Parecer 

C T/43/2012, onde foi n ecessário  s e  estab elecer  a com petência do C onselheiro  

Natural para relatar o p rocesso  de consulta que originou a R esolução de Consulta n° 

02/2013:

2. DA PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
Tendo em vista que este parecer pretende responder consultas 
cujos processos foram, originariamente, distribuídos aos 
eminentes Conselheiros Domingos Neto e Humberto Bosaipo, 
e também que busca uniformizar e harmonizar entendimentos 
técnicos acerca do mesmo objeto "OSCIP” - conforme 
determinado pela presidência desta Casa na CI n° 
40/2011/Pres. -, é necessário que se estabeleça a competência 
de uma única relatoria para os processos, visando à 
consolidação do assunto e à inocorrência de julgados 
conflitantes e desarmônicos entre si.
(•••)
Assim, considerando-se que, sendo o primeiro processo (n° 
10.338-1/2008) de consulta protocolizado sob a relatoria do 
Conselheiro Domingos Neto e que os demais pretendem tam­
bém respostas quanto ao mesmo assunto, entende-se configu­
rado hipótese de prorrogação de competência em razão da 
prevenção.
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Desta forma, caberia também ao Conselheiro Domingos Neto a 
competência para relatar os demais processos, tendo em vista 
a aplicabilidade do instituto da prevenção, nos termos da art. 
128-B, § 1°, da Resolução 14/2007: 'Considera-se prevento o 
Conselheiro que teve sua competência firmada em primeiro lu­
gar no processo originário'.

8.1.4 Evidenciação de prejulgados existentes sobre o tema consultado

Por v e z e s , para a s  consultas formuladas já existem  prejulgados que 

podem  sanar a s  dúvidas postas na consulta. E sse  san eam en to  pode ser  integral, 

parcial ou por m eio da aplicação de um prejulgado já existente por analogia.

Cita-se, com o exem plo de apresen tação da evidenciação de  

prejulgados nos pareceres de consultas, o s  segu in tes trechos de texto extraídos de  

um p rocesso  de consulta real:

Questionamento

'Há alguma possibilidade legal da Câmara Municipal adquirir 
um veículo/caminhonete, bem como, em fazer a doação do re­
ferido veículo ao Conselho Municipal de Segurança.'
(... )
2. DA EXISTÊNCIA DE PREJULGADOS

(... )
Inobstante a im possibilidade de resposta  à consulta, em  
razão do não preenchim ento do requisito de adm issibilida­
de exigido pelo inciso III do artigo 232  do RITCE, ressalta- 
s e  que esta  Corte de C ontas já d ispõe de prejulgados 
que, aplicados em analogia, respondem  integralmente à 
dúvida da consulta, quais sejam:

Acórdão n° 922/2007 (DOE 27/04/2007). Despesa. Inclusão 
digital. Competência do Poder Executivo. Poder Legislati­
vo: competência de legislar e fiscalizar.
A construção de espaço destinado a atividades relacionadas à 
inclusão digital não é atribuição do Poder Legislativo, e sim, do 
Executivo, competindo à Câmara Municipal legislar sobre os 
assuntos de interesse local e fiscalizar a atuação do Poder Exe­
cutivo. (grifou-se)

Resolução de Consulta n° 21/2009 (DOE 28/05/2009) e Acór­
dão n° 254/2007 (DOE 22/02/2007). Câmara Municipal. D es­
pesa. Limite. Gasto total. Repasse do Executivo. Obrigato­
riedade de devolução do saldo financeiro. Não-afetação da 
base de cálculo do limite com folha de pagamento. Impos­
sibilidade de direcionamento do recurso devolvido.
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1) Havendo sobra de recurso financeiro, depois de atendidas 
todas as despesas, a Câmara deverá efetuar a devolução ao 
Poder Executivo, dentro do exercício financeiro em que ocorrer.
2) A devolução do repasse poderá acontecer durante ou no fi­
nal do exercício, porém, não há possibilidade de vinculação do 
recurso devolvido.
3) A contabilização da devolução da sobra deverá ocorrer nas 
contas referentes à movimentação financeira, bem como no sis­
tema de tesouraria -  conta banco, conforme estabelecido no ar­
tigo 2° da Portaria STN n° 519/2001 e Portaria STN n° 
163/2001.
4) Se as sobras orçamentárias do duodécimo ocorrem reitera­
damente, é recomendável proceder-se à adequação orçamen­
tária, alterando o orçamento da Câmara para menos.
5) A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na 
base de cálculo das despesas com folha de pagamento, uma 
vez que a Constituição Federal estabelece que o limite máximo 
de 70% para gastos com folha de pagamento do Poder Legisla­
tivo Municipal incide sobre a sua receita, correspondente ao va­
lor transferido pelo Executivo, sem dedução. (grifou-se)

De acordo com o s  citados prejulgados, é  possível co n ­
cluir-se que:

a) não é  atribuição do Poder Legislativo efetuar a e x e c u ­
ção  direta de a ç õ e s  voltadas à im plem entação de políticas 
públicas, tais com o aparelhar ou fornecer bens e  insum os 
para a atuação d os C onselhos Municipais, sen d o  isso  ta­
refa precípua do Poder Executivo;

b) havendo sobras na aplicação d os valores rep assad os  
ao Poder Legislativo a título de duodécim os, e s ta s  devem  
ser, obrigatoriamente, devolvidas ao Executivo, sem  n e ­
nhuma vinculação ou condição para a destinação dos re­
cursos.

Questionamento
'(...) solicitamos de Vossa Senhoria estudo de viabilidade do re­
cebimento das receitas públicas através dos cartões de débito 
e de crédito, visando diminuir a inadimplência dos tributos mu­
nicipais 
(...)'.
2. DA EXISTÊNCIA DE PREJULGADO
Inobstante a impossibilidade de resposta à consulta, em razão 
do não preenchimento do requisito de admissibilidade exigido 
pelo inciso III do artigo 232 do RITCE, ressalta-se que esta 
Corte de Contas já dispõe de prejulgado que responde integral­
mente a dúvida da consulta, qual seja:

Acórdão n° 295/2007 (DOE 09/03/2007). Receita. Arrecada­
ção. Tributos. IPTU. Vedação à arrecadação via empresa 
de cartão de crédito.
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Não é possível o recebimento de recursos do contribuinte mu­
nicipal, a título de pagamento de IPTU, via convênio com em­
presa de cartão de crédito.

É pertinente salientar que a constatação da existência de prejulgado 

sobre a matéria consultada enseja , em regra, a su g estã o  para o Relator julgar 

singularm ente o feito, com o con seq u en te  arquivamento d os autos e  rem essa  da 

jurisprudência existente ao consulente, nos term os do § 2° do artigo 235  do RITCE.

8.1.5 Estudo de mérito

O estudo de mérito d eve ser  apresentado em tópico específico , logo 

ap ós o item referente à análise d os requisitos de admissibilidade, d as preliminares 

ou da existência de prejulgados.

O mérito tem por objetivo fazer o estudo técnico sobre o s  quesitos  

postos em consulta, situando e  confrontando a s  indagações perante o ordenam ento  

jurídico vigente e  a s  jurisprudências judicial e  administrativa ex isten tes sobre o tema, 

bem com o por entendim entos doutrinários acerca da matéria.

O tópico reservado ao mérito, a depender da com plexidade e  

relevância do tem a questionado, poderá ser  compartimentado em subtópicos, tantos 

quantos n ecessário s, a fim de melhor sistem atizar a d iscu ssã o  do assunto  

consultado, primando sem pre pelos requisitos técn icos da clareza, concisão, 

harmonia e  im pessoalidade, buscando sustentar a resposta  m ais adequada e  

assertiva para a s  in d agações p ostas em consulta.

A clareza d eve visar a produção de um parecer de fácil com preensão, 

onde o s  fatos, argum entos e  con c lu sõ es  sejam  apresentados em seq u ên cia  lógica e  

de forma ordenada e  objetiva.

A con cisão  é  o requisito que diz respeito à transm issão de inform ações 

com o uso mínimo de palavras, sem  a perda da qualidade da m ensagem  e  sem  

prejuízo à abrangência das q u estõ es  que devam  ser analisadas.
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O parecer d eve ser  confeccionado sem pre tendo em vista propiciar que  

sua leitura s e  torne fluída e  agradável, ou seja, o texto d eve ser harmônico.

O requisito da im pessoalidade tem por fim a apresen tação do texto de  

forma equilibrada em term os de equidistância, objetividade e  imparcialidade, 

evitando-se a externação de ju ízos próprios e  subjetivos de valor quanto à s  

q u estõ es  tratadas.

O estudo do mérito da consulta d eve ser  aprofundado e  consistente, 

apresentando e  confrontando o s  entendim entos contrários e  favoráveis à linha de 

resposta  definida para a consulta, visando, sem pre, ch egar-se  à melhor e  m ais 

razoável resposta  permitida pelo Direito, não omitindo a existência  de p osiçõ es  

divergentes, quando relevantes.

No estudo de mérito, o s  pontos conflitantes devem  ser  devidam ente  

explorados e  esclarecidos, sen d o  necessário , s e  houver, a apresen tação de  

p ossív e is  contrapontos.

Conforme com entado alhures, o mérito d eve  ser  construído por 

argum entos suportados por leg islações, jurisprudências ou doutrinas.

As leg islações consultadas e  eventualm ente citadas nos pareceres de  

consultas devem  ser aquelas pertinente ao tem a em estudo e  devem  ser  b u scadas  

em fontes oficiais, a exem plo dos segu in tes sites: http://www2.planalto.gov.br 

(legislação Federal); http://www.al.mt.gov.br (legislação Estadual de Mato Grosso); 

e, http://www.fnde.gov.br/financiam ento/fundeb/fundeb-legislacao (legislação do 

FUNDEB).

A jurisprudência deve ser  consultada por m eio de a c e s s o  a o s  site dos  

Tribunais pátrios, sejam  e le s  Judiciais ou Administrativos, a exem plo de: 

www.stf.jus.br; www.stj.jus.br; www.tjmt.jus.br; w ww .tcu.gov.br; w w w .tce.sc.gov.br; e, 

w w w .tce.m g.gov.br.

N este sentido, é  importante salientar que, inobstante a n ecess id a d e  do 

uso de jurisprudência de outros Tribunais, a própria jurisprudência do TCE/MT deve
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ser  referência na con fecção  de pareceres de consultas, ou seja, devem  ser, 

preferencialm ente, utilizados o s  prejulgados e  o s  julgados (d ec isõ es  em c a so s  

concretos) do próprio TCE/MT.

A s doutrinas devem  ser b u scadas junto ao acervo bibliotecário da 

Consultoria Técnica, da E scola de Contas, da Biblioteca Digital (disponível em: 

http://controleexterno.tce.m t.gov. br/), de s ites  cuja procedência da referência seja  

segura e/ou  de acervo próprio dos consultores.

8.1.6 Conclusão

O tópico reservado à conclusão dos pareceres nos p ro cesso s  de 

consultas d eve fazer a apresen tação resumida das principais con c lu sõ es  obtidas 

durante o estudo de mérito, independentem ente de tais con c lu sõ es  constarem  ou 

não da proposta de em enta.

O resum o d as con c lu sõ es  apresenta a s ín te se  dos principais 

entendim entos firmados durante o estudo de mérito e  tem por objetivo realizar um 

apanhado explicativo d os m ais relevantes pontos discutidos no parecer, a fim de  

propiciar uma maior facilitação à leitura do relatório.

N este rastro, cita-se a segu inte apresen tação de con c lu sõ es  extraídas 

de um p rocesso  de consulta real:

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto e considerando que:

a) a Administração Pública pode celebrar contratos de terceiri­
zação, quando não representarem a substituição ilícita de ser­
vidores públicos, ou seja, desde que: se destinem à atividades- 
meio; não existam cargos com as mesmas atribuições no plano 
de cargos, carreira e salários - PCCS, ou, que tais cargos es­
tejam formalmente declarados extintos ou em extinção; e, não 
caracterizem relação de emprego;

b) atividades-meio, mormente, são aquelas voltadas à execu­
ção de serviços acessórios, instrumentais e secundários, a 
exemplo de conservação, limpeza, segurança, vigilância, trans­
portes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, teleco­

55

http://controleexterno.tce.mt.gov.br/


municações e manutenção de prédios, equipamentos e instala­
ções;

c) os contratos de terceirização devem ser precedidos de cer­
tame licitatório, de acordo com os ditames da Lei 8.666/93;

d) não é legalmente possível a terceirização de atividades-fim, 
ou seja, serviços públicos finalísticos;

e) o Poder Público, na qualidade de contratante de serviços 
terceirizados que possam encerrar a caracterização de relação 
de emprego, deve adotar todos os cuidados e precauções ne­
cessárias para evitar a aplicação da subsidiariedade trabalhista 
prevista no inciso V, da Súmula 331 do TST;

f) a contratação de pessoas físicas para a execução de ativida- 
des-meio da Administração torna-se inviável, devido ao alto ris­
co trabalhista envolvido, exceto se houver meios de comprovar 
inequivocamente a inexistência de subordinação jurídica, pes- 
soalidade e habitualidade, na relação contratual;

g) as terceirizações consideradas lícitas, que não caracterizam 
a interposição de mão de obra para a substituição ilegal de ser­
vidores, não devem compor o agregado de gastos com folha 
de pagamento das Câmaras Municipais, para efeito de cálculo 
do limite estabelecido no art. 29-A, § 1°, da CF/88; e,

8.1.7 Proposta de Encaminhamento

O tópico reservado à proposta de encam inham ento d os pareceres nos 

p ro cesso s  de consultas d ivide-se em duas partes, quais sejam: 1) a apresentação  

da em enta de resposta à consulta; e, 2) a proposição de outros encam inham entos  

que s e  fizerem n ecessários.

8.1.7.1 Apresentação de ementa nos processos de consultas

Os pareceres em itidos pela CT em p ro cesso s  de consultas, quando  

enfrentarem o mérito d os quesitos propostos, deverão apresentar uma su g estã o  de  

em enta jurisprudencial, conform e requer o § 1° do artigo 2 34  do RITCE.

A em enta d eve ser  apresentada logo ap ós a introdução do tópico 

"Proposta de Encam inham ento”, sen d o  com posta de uma verbetação e  de item (ns) 

dispositivo (s).
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8.1.7.1.1 Estrutura das ementas nos processos de consultas

8.1.7.1.1.1 Verbetação ou Cabeçalho

A verbetação ou cabeçalho é  uma seq u en cia  de palavras-chave, ou de  

ex p ressõ es , que indicam o assunto  ou tem ática em entado, consistindo na parte 

superior e  introdutória da em enta da R esolução de Consulta deliberada.

A su g estã o  de verbetação d eve sem pre ser  apresentada com a 

precedência do termo "Resolução de Consulta n°” acom panhado do ano em que 

houve a deliberação quanto à aprovação do prejulgado oriundo do processo  de 

consulta.

O s primeiros term os utilizados na verbetação devem  guardar 

correspondência com a divisão tem ática estabelecida  na C onsolidação de  

Entendim entos T écnicos, tendo em vista a n ecessid a d e  de inserção e  classificação  

do novo prejulgado de acordo com o assunto  de que trata (Ex.: A gen tes Políticos, 

P essoa l, Previdência, etc.).

Abaixo sã o  reproduzidos m odelos de verbetação extraídos de  

p ro cesso s  reais onde houve a n ecess id a d e  de desdobram ento em dois verbetes, 

tendo em vista que uma parte d as resp ostas requeridas pelo consulente tinha 

alcance para toda a Administração Pública, na área de terceirização, e  a outra 

ap en as para a s  Câm aras Municipais:

Resolução de Consulta n°___/2013.

Pessoal. Contrato de terceirização lícita. Requisitos.
(parte dispositiva)

Câmara Municipal. Contrato de terceirização lícita. Limite de fo­

lha de pagamento. Despesas não computadas.
(parte dispositiva)
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8.1.7.1.1.2 Dispositivo

O dispositivo é  o texto que s e  apresenta logo abaixo da verbetação, em  

geral, possui maior extensão. É a parte explicativa e  essen c ia l da em enta.

N ota-se, assim , uma suprem acia do dispositivo em relação à 

verbetação da em enta, tendo em vista que s e  configura em seu  núcleo, su a  parte 

essen cia l. Nele, e  não na verbetação, s e  registra o resum o da d ecisão  judicante, 

sendo, de fato, a em enta jurisprudencial stricto sensu.

O dispositivo confunde-se com a própria resposta  da consulta, podendo  

s e  subdividir em tantos itens quantos forem n ecessá r io s  para melhor explicitar o 

deslinde à s  in d agações propostas na p eça  consultiva, devendo ser  elaborado com  

clareza, concisão, harmonia e  im pessoalidade, devendo conter uma estrutura 

mínima capaz de expressar o tem a discutido e  a te se  jurídica prevalecente no 

p rocesso  de consulta.

N este sentido, evidencia-se, a título de exem plo, a segu in te parte 

dispositiva aprovada pelo Tribunal Pleno em p rocesso  de consulta real, bem com o a 

indagação que o prejulgado responde:

Questionamento apresentado na peça consultiva:

Uma vez que as composições são as mesmas previstas nos 
arts. 158 e 159 da CF/88, o saldo positivo do FUNDEB deve 
compor a base de cálculo, para repasse do Legislativo Munici­
pal?

(Verbetação)

Dispositivo

O saldo positivo do FUNDEB não compõe a base de cálculo do 
gasto total do Poder Legislativo Municipal, pois não se  enqua­
dra nas receitas previstas no art. 29-A da Constituição Federal 
e encontra-se vinculado a objetivos específicos concernentes à 
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública e 
à valorização dos trabalhadores da educação.

O dispositivo d eve apresentar com o s e u s  e lem en tos constitutivos o 

Contexto Fático; a Q uestão Jurídica; o Entendimento; e, o Fundamento.
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Contexto Fático é  a situação fática imprescindível à construção do e n ­

tendim ento exposto  na consulta. D escreve a s  s itu ações que serviram de cenário 

para a d iscu ssão  jurídica travada e  que resultaram no posicionam ento do Tribunal. 

N os c a s o s  de p ro cesso s  de consultas, o contexto fático deve ser  apresentado em  

tese , não podendo corresponder ou s e  aproximar de uma situação concreta.

A Q uestão Jurídica reflete a matéria objeto da d iscu ssão , representa o 

tem a ou assunto  debatido na consulta.

O Entendimento é  o vinculo entre o contexto fático e  a questão  jurídica. 

No dispositivo da em enta, que d eve ser redigido em forma de com ando, o entendi­

m ento é  a parte que revela a posição do Tribunal acerca da questão  jurídica discuti­

da.

A Fundam entação é  o elem ento que exp ressa  a s  razões que su ste n ­

tam o entendim ento adotado com relação à te se  defendida no p rocesso  de consulta. 

É identificada ou representada por conectivos característicos de introdução argu- 

mentativa como: pois, visto que, uma v ez  que, de acordo, nos term os, etc.

O bserva-se que a Fundam entação é  um elem ento importantíssimo 

para expressar a s  principais razões que sustentam  o entendim ento adotado, d e v e n ­

do estar presente no dispositivo da em enta sem pre que possível. Já o s  dem ais e le ­

m entos aqui apresen tados sã o  e ssen c ia is  e  de presença obrigatória no dispositivo.

A fim de exemplificar e  identificar o s  elem en tos que devem  com por o 

dispositivo da em enta de um p rocesso  de consulta, ap resen ta -se  a seguinte R eso lu ­

ção de Consulta, da qual serão  extraídos e  delimitados cada um d e s s e s  elem entos:

Resolução de Consulta n° 23/2014 -  TP (DOC 12/11/2014). 
Tributação. Impostos. Imposto de Renda. Licença-prêmio 
convertida em pecúnia. Não incidência.
(1) O pagamento a título de conversão em pecúnia de licença- 
prêmio em razão do não gozo por necessidade da Administra­
ção (3) não (2) está sujeito à incidência do Imposto de Renda , 
mesmo que o pagamento ocorra durante o vínculo funcional do 
beneficiário, nos termos da Súmula n° 136 do STJ (4).
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1 -  Contexto fático = O pagamento a título de conversão em 
pecúnia de licença-prêmio em razão do não gozo por necessi­
dade da Administração, realizado no encerramento ou durante 
o vínculo funcional do beneficiário.

2 -  Questão jurídica = está sujeito à incidência do Imposto de 
Renda?

3 -  Entendimento = não está sujeito.

4 -  Fundamentação = nos termos da Súmula n° 136 do STJ.

Com o visto, da união entre a verbetação e  o dispositivo, e s te  último 

com posto dos s e u s  elem en tos constitutivos (contexto fático, questão  jurídica, en ten ­

dimento e  fundam entação), s e  forma a em enta do p rocesso  de consulta, que, após  

aprovada pelo Tribunal Pleno, d eve ser  consubstanciada na C onsolidação de Enten­

dim entos Técnicos.

R egistra-se que cada em enta poderá apresentar quantos dispositivos 

forem n ecessá r io s  para a pronta e  efetiva resposta  à consulta, sen d o  que cada um 

d eles  indicará uma te se  adotada pelo Tribunal.

R essa lta -se , ainda, que não s e  mostra adequada a elaboração de  

em en tas que ultrapassem  o s  limites objetivos d as q u estõ es  formuladas pelo con su -  

lente, salvo quando for necessária  a fixação de um entendim ento sobre questão  que 

configure uma condição para s e  responder a consulta, que deverá ser justificada no 

tópico destinado à s  preliminares.

Por fim, d e v e -se  destacar que, na elaboração de propostas de em entas  

em p ro cesso s  de consultas formais, o consultor d eve observar o s  segu in tes requisi­

tos de qualidade:

I -  clareza: o dispositivo da em enta d eve possuir sentido único, de fácil 

interpretação e  apreensão, evitando-se obscuridades, contradições ou vocabulário 

rebuscado que limite a com preensão;

II -  fidelidade: a te se  técnica e/ou  jurídica contem plada no dispositivo 

da em enta d eve dem onstrar correspondência com o raciocínio lógico utilizado no
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corpo do parecer, não podendo apresentar conteúdo diferente, ampliativo ou inova­

dor em relação ao que foi desenvolvido no parecer;

III -  concisão: caracterizada pela essen cia lid ad e de todas a s  palavras 

utilizadas na redação da em enta, d even d o-se  eliminar qualquer termo de cunho m e ­

ram ente retórico, subjetivism os, adjetivações, e x c e s s o s  de exp licações, bem com o  

referências a o s  trâmites de p rocesso , ao consulente, e  a outros elem en tos que não  

sejam  o posicionam ento generalizável exp resso  no parecer;

IV -  proposição: o dispositivo da em enta d eve ser  redigido em forma de  

com ando, o qual d eve refletir o entendim ento da Consultoria Técnica sobre determ i­

nada questão  técnica ou jurídica apresentada na peça  consultiva, não s e  confundin­

do com a mera transcrição de dispositivo normativo;

V -  completude: o dispositivo da em enta d eve ser  construído de m odo  

a expressar sentido com pleto, apresentando sujeito, verbo e  com plem entos.

VI -  precisão: a s  palavras e  e x p ressõ es  utilizadas para construção da 

em enta devem  possuir um sentido exato e  objetivo, evitando-se a utilização de ter­

m os em sentido figurado, arcaísm os e  neologism os;

VII -  correção: o texto da em enta d eve estar de acordo com a s  regras 

gram aticais da língua portuguesa, dispondo de especia l cuidado quanto a a sp ecto s  

com o concordância verbal, concordância nominal, regência verbal, ortografia e  uso  

indiscriminado de estrangeirism os;

VIII -  independência: o dispositivo da em enta d eve ser  uma proposição  

inteligível por si só, sem  n ecessid a d e  de leitura da verbetação ou de partes do pare­

cer técnico para a com preensão do conteúdo da te se  técnica ou jurídica veiculada  

pela ementa;

IX -  coerência: o dispositivo da em enta d eve possuir lógica, nexo, bem  

com o c o e sã o  e  harmonia entre a s  partes, de m odo a evitar contradições e  incongru­

ências;
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X -  seletividade: a em enta jurisprudencial d eve evidenciar a s  principais 

te s e s  técn icas e/ou  jurídicas apreciadas no parecer, se lec ion ad as por m eio d os s e ­

guintes critérios:

a) d e v e -se  identificar a s  principais te s e s  discutidas no parecer técnico, 

deixando-se de lado q u estõ es  a cessó r ia s  e  a sp ec to s  não generalizáveis;

b) d e v e -se  selecionar ap en as a s  te s e s  im prescindíveis à resposta a o s  

quesitos apresen tados na peça  consultiva, am paradas por boa fundam entação técn i­

ca ou jurídica;

XI -  condensação: a em enta jurisprudencial d eve ser  elaborada a partir 

de um p rocesso  de análise visando à sintetização do texto do parecer técnico por ela  

representado, por m eio do qual s e  selecionam  o s  s e u s  elem en tos m ais importantes 

e  a s  respectivas estruturas b ásicas de raciocínio utilizadas, de forma a elaborar um 

novo texto, com com eço , m eio e  fim, e  não uma mera transcrição de trechos.

8.1.7.2 Outros Encaminhamentos

Além da apresen tação da proposta de em enta, respondendo  

efetivam ente à consulta, pode ser  n ecessária  a su g estã o  de outros 

encam inham entos.

E ss e s  encam inham entos devem  ter a função de ad equação do novo 

prejulgado ao contexto jurisprudencial do Tribunal, ou seja, devem  tratar de 

providências com plem entares que visem  a acom odação  do novel prejulgado frente a 

prejulgados preexistentes, bem com o propiciar a m itigação dos im pactos da decisão , 

oportunizando a melhor adaptação d os fiscalizados da Corte.

N e s se  sentido, podem  ser sugeridas, com plem entarm ente, entre 

outras, a indicação de revogação ou de alteração de prejulgados preexistentes, a 

m odulação d os efeitos para a aplicação do novo prejulgado ou que a deliberação
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seja  encam inhada à determ inada unidade técnica do Tribunal para ad oção  de  

providências.

Quando houver a n ecessid a d e  de su g estã o  de encam inham entos, 

e s te s  podem  ser num erados a partir da apresen tação da em enta.

A título exemplificativo, ap resen ta -se  o s  segu in tes encam inham entos  

propostos em um parecer de consulta real:

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

[Introdução]

1.1. S u gestão  de Ementa

Resolução de Consulta n ° ___/2012. Saúde. Limite. Artigo
198, CF. D espesas. Restos a pagar. Necessidade de dispo­
nibilidade financeira.
(... )

Resolução de Consulta n °____ /2012. Educação. Limite. Ar­
tigo 212, CF. D espesas. Restos a pagar. Apuração pela 
despesa liquidada.
(... )

1.2. R evogação  de verbete esp ecífico  contido na D ecisão  
Administrativa n° 16/2005, que diz "na verificação do cum ­
primento das obrigações constitucionais, a s  d e sp e sa s  
com  ensino e  saúde são  consideradas após a sua regular 
liquidação, devendo  haver suficiente disponibilidade de  
caixa para pagam ento daquelas inscritas em  R esto s  a 
Pagar P rocessados”, tendo em vista que aquela D ecisão  
versa  sobre vários tem as e  o conteúdo citado já e stá  co n ­
tem plado nas em en tas propostas acima.

2. Adicionalm ente a o s  questionam entos apresentados, e  
com o objetivo de adequar o entendim ento d este  Tribunal 
à legislação vigente e  à jurisprudência predominante, s u ­
gere-se:

2.1. R eexam e de te se  esp ecífica  prejulgada por m eio da 
D ecisão  Administrativa n° 16/2005 (art. 237  da R esolução  
14/2007), descrita no item seguinte, com a con seq u en te  
aprovação da te se  contida na segu inte em enta (art. 234, § 
1°, da R esolução n° 14/2007):
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Resolução de Consulta n ° ___/2012. Saúde. Limite. Artigo
198, CF. Educação. Limite. Artigo 212, CF. D espesas. Inati­
vos e Pensionistas. Não inclusão.
(•••)

2.2. R evogação  de verbete esp ecífico  contido na D ecisão  
Administrativa n° 16/2005, que diz “A s d e sp e sa s  relativas 
ao pagam ento de  inativos e  pensionistas, cu steadas com  
recursos do Tesouro, devem  se r  com putadas com o d e s ­
p e sa s  com  m anutenção e  desenvolvim ento do ensino e  
com  a çõ es  e  serviços públicos de  saúde, conforme sua  
origem”, tendo em vista que aquela D ecisão  versa sobre  
vários tem as e  o conteúdo citado já está  contem plado na 
em enta proposta acima.

3. C onsiderando-se que o s  cálculos para a aferição d os li­
m ites de saú d e e  ensino devem  ser  realizados anualm en­
te, bem com o que a vigência da Lei Com plem entar 
141/2012 teve termo inicial a partir de janeiro de 2012, 
propõe-se, ainda, que a R esolução de Consulta a ser  
aprovada tenha s e u s  efeitos aplicados a partir de 01 de  
janeiro de 2012.

R egistra-se, também, que o s  encam inham entos podem  ser  

apresen tados de forma cumulativa, com o no exem plo apresentado acima, ou, de  

maneira alternativa, conform e o segu inte exemplo:

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

(...)  su gere-se , alternativamente, ao C onselheiro Relator:

1) o arquivamento d es te s  autos, tendo em vista que a co n ­
sulta trata de ca so  concreto, acarretando o não preenchi­
mento do requisito de adm issibilidade previsto no incisos II 
do artigo 232  do Regim ento Interno d este  Tribunal -  RIT- 
CE (R esolução n° 14/2007); ou

2) ca so  decida pela resposta à consulta em razão do reco ­
nhecim ento de relevante in teresse púbico (§ 1° do artigo 
232  do RITCE), que seja  respondida nos term os da s e ­
guinte em enta (art. 234, § 1°, do R egim ento Interno):

Resolução de Consulta n ° ___/2014. Convênio e con­
gêneres. Prestação de serviços técnicos especializa­
dos. Impossibilidade.
(■■■)
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8.2 Formatação e grafia dos elementos textuais dos pareceres de consulta

Com o intuito de uniformização d os padrões de form atação, de diagra- 

m ação e  de apresen tação d os elem en tos gráficos e  textuais d os pareceres emitidos 

em p ro cesso s  de consultas pela CT, adotam -se o s  padrões estab elec id os no Manual 

de orientação para elaboração de docum entos oficiais no âmbito do Tribunal de  

C ontas do Estado de Mato G rosso, aprovado por m eio da D ecisão  Administrativa n° 

10/2013.
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9 . ACOMPANHAMENTO DAS METAS E PRAZOS DOS PROCESSOS DE 
CONSULTAS FORMAIS

Os p ro cesso s  de consultas, a exem plo dos o s  dem ais p ro cesso s  

apreciados por e s te  Tribunal de Contas, têm m etas e  prazos preestabelecidos para 

tramitação dentro das unidades técn icos até a conclusão final do feito, que deve  

ocorrer, no máximo, em até 90 (sessen ta ) dias a contar do protocolo da consulta.

N e sse  contexto, sã o  con sign ad os no Plano Estratégico do Tribunal o s  

segu in tes prazos e  m etas a serem  observados pelas unidades que participam da 

instrução d os p ro cesso s  de consultas formais:

PLANO ESTRATÉGICO -  GESTÃO 2016-2021

Objetivo Estratégico 5 -  Garantir Qualidade e Celeridade ao Controle Externo

Meta 5.2 (GERAL) Indicador

Garantir o cumprimento dos prazos de jul­
gam ento de 100% dos p ro cesso s  de con ­
trole externo, até dezem bro de 2021.

Percentual de p ro cesso s  de controle e x ­
terno julgados no prazo.

Submetas da Meta 5.2

Submeta Indicador

5.2.10. Garantir resposta a 100% d as con ­
sultas formais em até 90 dias do protoco­
lo.

Percentual de pareceres em itidos no 
prazo

5.2 .10 .1 . Garantir a em issã o  de parecer 
do MPC em 100% dos p ro cesso s  de con ­
sultas formais, em até cinco dias úteis de  
seu  recebim ento.

Percentual de pareceres em itidos no 
prazo

5.2 .10 .2 . Garantir a inclusão em pauta 
pelo conselheiro relator de 100% dos pro­
c e s s o s  de consultas formais, em até 15 
dias úteis de tramitação do p rocesso  no 
gabinete.

Percentual de p ro cesso s  incluídos em  
pauta no prazo

Em face disso, com pete à CT realizar o monitoramento m ensal dos  

p ro cesso s  de consultas formais, que, por m eio do relatório denom inado  

“RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE PR O C E SSO S DE CONSULTAS 

FORMAIS”, verificará o cum prim entos dos prazos e  m etas estipulados para o
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Tribunal de Contas, Consultoria Técnica, Ministério Público de C ontas e  G abinetes 

dos C onselheiros Relatores.

Para a con fecção  do referido relatório, devem  ser observados os  

segu in tes critérios:

a) O prazo da m eta geral do Tribunal de C ontas sã o  aferidos em dias 

corridos, e  o s  prazos por unidade técnica por dias úteis.

b) O cumprimento dos prazos sã o  aferidos a partir da data do protocolo 

do p rocesso  no TCE/MT, finalizando-se na data da publicação do julga­

mento singular ou na data da aprovação da respectiva R esolução pelo 

Tribunal Pleno, conform e o caso .

c) O s dados sã o  levantados ao  final de cada m ês, acum ulando-se o re­

sultado m ês a m ês.

d) A s inform ações sã o  levantadas junto ao Control-P e  à s  planilhas de  

acom panham ento de consultas elaboradas pela Consultoria Técnica  

(A nexos I e  II).

E sse  levantam ento m ensal, ap ós confeccionado, d eve ser  

encam inhado ao responsável pela m eta e  à Secretaria de Planejam ento, Integração 

e  C oordenação, para a s  devidas a ç õ e s  de que julgar n ecessárias.
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1 0 . CONTROLE DE QUALIDADE DOS PARECERES EMITIDOS PELA 
CONSULTORIA TÉCNICA EM PROCESSOS DE CONSULTA FORMAIS

Os pareceres técn icos em itidos pela Consultoria T écnica em consultas 

formais passam  por rigoroso p rocesso  de controle de qualidade.

E sse  p rocesso  de controle de qualidade objetiva oferecer o melhor 

produto possível a todas a s  unidades envolvidas na instrução dos p ro cesso s  de  

consultas, bem com o ao próprio consulente, que é  o destinatário primeiro da 

R esolução de Consulta aprovada.

O controle de qualidade incide sobre o s  a sp ec to s  formais e  materiais

do parecer.

Os a sp ecto s  formais referem -se à verificação da correção escritural e  

da ad equação da estrutura do parecer, bem com o da observância à conformidade 

gramatical; à clareza, à concisão, e  a  à harmonia textual; e  o respeito à form atação  

e  à seq u ên cia  lógica de apresen tação desenvolvida nos tópicos precedentes.

Os a sp ecto s  materiais do parecer devem  ser observados na verificação  

da consistência  e  pertinência da argum entação técnico jurídica utilizada na 

su sten tação  das te s e s  defendidas, considerando-se a su a  validade frente à 

legislação, jurisprudência e  doutrina que versam  sobre a matéria consultada, não 

deixando margem para eventuais questionam entos sobre a solidez e  a plausividade 

dos argum entos defendidos.

No âmbito da CT e s s e  controle de qualidade d eve ser  exercido por 

todos o s  servidores envolvidos no processo  de con fecção  e  validação do parecer, do 

consultor responsável pela elaboração do texto, do Consultor de Estudos T écn icos e  

do Líder da CT.

N e sse  contexto, con sta ta -se  que o Consultor de Estudos T écn icos  

exerce, conjuntam ente com o consultor responsável, o controle de qualidade das  

primeiras minutas confeccionadas até a redação final do texto do parecer a ser  

apresentado ao  Líder da CT.
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O Líder da CT tem o papel fundamental de supervisionar todo o 

p rocesso  de elaboração do parecer técnico, sen d o  o responsável pela validação e  

aprovação final do texto que será  oferecido ao  C onselheiro Relator.

No A nexo V d este  manual é  apresentado o “Relatório de Controle de  

Qualidade d os P areceres T écn icos em P ro cesso s  de C onsultas”, que con siste  em  

um check list da verificação ao cumprimento d os requisitos estab elec id os n este  

Manual para o s  pareceres em itidos pela CT, objetivando, justam ente, o controle da 

qualidade d e s s e s  docum entos.

O Relatório de Controle de Qualidade d os P areceres T écn icos em  

P ro cesso s  de C onsultas d eve ser  emitido pelo responsável pela revisão de cada  

p rocesso  de consulta e  d eve  ser arquivado junto com o parecer na unidade.

Além do controle de qualidade executado internamente pela 

Consultoria Técnica, há, ainda, o controle de qualidade promovido por unidade 

externa, realizado por am ostragem , de com petência da Secretaria Adjunta de  

A valiação da Qualidade d as Atividades do Controle Externo.
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1 1 . CONSOLIDAÇÃO DE ENTENDIMENTOS TÉCNICOS

A C onsolidação de Entendim entos T écn icos do TCE/MT é  uma das m ais 

importantes publicações técn icas desta  Corte, pois consubstancia em um único 

com pêndio todas a s  te s e s  prejulgadas pelo Tribunal, orientando significativam ente 

o s  fiscalizados e  o s  profissionais do controle externo quanto a entendim entos 

técn icos deliberados sobre dúvidas em várias m atérias afetas ao  âmbito da Corte de 

Contas.

Constitui-se em atribuição precípua da CT promover a consolidação dos 

entendim entos do Tribunal Pleno exarados em p ro cesso s  de consulta, conforme 

previsão do § 3° do artigo 232  do RITCE.

Esta consolidação ocorre anualm ente por m eio da ed ição da publicação  

denom inada “C onsolidação de Entendim entos T écn icos”.

N este  rastro, cab e à CT, a cada ano, promover a atualização da 

C onsolidação, com preendendo o trabalho técnico analítico de:

a) exclu são  d os prejulgados integral ou parcialmente revogados durante o 

último ano, tácita ou expressam ente;

b) revisão de textos de prejulgados que tiveram sua redação alterada em  

virtude de aprovação de novo prejulgado;

c) inserção dos prejulgados aprovados durante o último ano, harmonizando- 

o s  com a classificação tem ática previam ente definida para a Consolidação;

d) elaboração do texto final da introdução da C onsolidação para su bm issão  

ao Tribunal Pleno;

e) elaboração de texto de minuta de R esolução Normativa para a aprovação  

da C onsolidação, subm etida ao Tribunal Pleno.
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O p rocesso  de feitura da C onsolidação de Entendim entos T écnicos, conta 

com a s  segu in tes etap as e  responsáveis: 1) Elaboração Técnica -  consultores e  

servidores do serviço de jurisprudência da Consultoria Técnica; 2) C oordenação e  

R evisão -  Secretário C hefe da Consultoria Técnica; 3) Supervisão -  Secretaria  

Geral de Controle Externo.

O formato da C onsolidação é  o de publicação técnica, cabendo à A ssessor ia  

Especial de C om unicação d este  Tribunal a produção editorial do produto, tão logo 

aprovado pelo Tribunal Pleno.
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1 2 . ANEXOS

ANEXO I -  CONTROLE DE TRAMITAÇÃO INTERNA DOS PROCESSOS DE CONSULTA
Entidade:
N° do Processo:
Data de Protocolo
Data Tramitação p/ CT
Data Final p/ Resp./Tramitar *
Relator:
Palava - Chave:
N° do Parecer:

Data Enviado para Finalidade

Finalidades Prazo Defin ido(dias ú te is )

Prazo

Executado OBS:

Despachar Cena 0

Cadastrar/Distribuir 0

Emitir parecer 5

Revisão Cena 2

Ajustes 1

Revisão Final 2

Despachar Gabinete 0

Tramitação 0

Total 10

* Obs.: Ao tramitar o processo de consulta o consultor deverá comunicar ao destinatário, por telefone ou e-mail, para que o 

mesmo receba o processo, tendo em vista que somente após o aludido recebimento se dará o termo final de permanência na CT.
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ANEXO II - ACOMPANHAMENTO DE CONSULTAS FORMAIS -  20XX

soses

go.o■oesõrma

£Ç

Tem p o Tram itaç ão n a C onsultoria Tem po To 3
nsoCossp

Utc
e

■o

Data Data 
Tramitação 

p/ CT
Assunto (Palavra-chave) Situação da Analista Data de Permanência -  Em dias do Voto ou 

Julgamento 
Singular

N° da Decisão 
ou Resolução

Tempo Total -  em Observações

TCE Consulta Responsável Saída Corridos Úteis Dias

o1 14/0 /2014 15/01/2014 6050/14 P.M. Oe MarcelãnOia
Cortrole Inferno (necessidade ou não do provimerto recar em 
servidor já efetivo). Antônio Joaquim

Caso Concreto/Quesito nâo 
Objetivo/Prejulgados Edicarlos 01/2014 17/01/2014 2 2

o2 15/0 /2014 16/01/2014 79a6/14 PM OeJuína P ossibi lidade de cortratação de estagiários Sérgio Ricardo
Caso Concreto/Quesito nâo 

Objetivo/Prejulgados Edicarlos 02/2014 17/01/2014 1 1

o3 15/0 /2014 16/01/2014 7994/14 P.M. Oe Juína
Requer parecer sobre Termo de Cooperação Técnica n. 03/2013 
irmado pela amm, ANOREG-MT e IEPTB-MT. Sérgio Ricardo Quesito não objetivo Edicarlos 03/2014 17/01/2014 1 1

o4 15/0 /2014 16/01/2014 a02a/14 PM OeJuína Acumulação de cargos públicos Sérgio Ricardo
Caso Concreto/Quesito nâo 

Objetivo/Prejulgados Edicarlos 04/2014 17/01/2014 1 1

05 15/0 /2014 16/01/2014 a052/14 P.M. ae Juína Procedimettos para pagamerto de horas extras Sérgio Ricardo Quesito não objetivo Edicarlos 05/2014 17/01/2014 1 1

06 15/0 /2014 16/01/2014 a079/14 Quesito não obietvo
Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos, incio viii do 
artigo 24 da Lei 8.666/93. Sérgio Ricardo

Ques ito não 
obi etivo/preiulgado Edicarlos 06/2014 17/01/2014 1 1

o7 16/0 2013 17/01/2014 9334/2014 PM Barão de Melaaco ocação de imóvel para prefeitura de servidor público José C. Novelli
Caso Concreto/Quesito não 

obietivo Buna 07/2014 20/01/2014 3 2

oa 21/0 /2014 21/01/2014 11630/2014 p M. de Araguaiana Computo de apoio financeiro no duodécimo da Câmara Valter Albano ResCpaosnoder Edicarlos 0a/2014 24/01/2014 3 3

09 24/0 /2014 24/01/2014 17957/2014
p.M. de Diamartino -  
Sindicato do Servidores.

.egalidade quarto à alteração da jornada de trabalho dos servidores
José C. Novelli

concreto/ I le gitlmi dade/Ques
Bruna 09/2014 2a/01/2014 4 2

1o 2a/0 /2014 2a/01/2014 21946/2014 C.M. de Cuiabá
Parecer sobre a situação orçamentária e financeira da Câmara de

Luiz Henrque Lima
Caso Concreto/Quesito não 

Obietivo/Preiulgados Edicarlos 10/2014 29/01/2014 1 1
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ANEXO III. FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE CONSUTA FORMAL NO
TRIBUNAL DE CONTAS

Business Process Responder consultas formais
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ANEXO IV. FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE CONSULTA NA CONSULTORIA
TÉCNICA

Business Process Responder estudos técnicos
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ANEXO V 

CONSULTORIA TÉCNICA

Relatório de Controle de Qualidade dos Pareceres Técnicos em 

Processos de Consultas

Processo n° : Relator:

Parecer n ° : Consultor Responsável:

Data Protocolo : /  / Data Entrega do Parecer: /  /

Item verificado Sim Não N/A Observações

TODOS OS PARECERES

O parecer foi elaborado de acordo com a es­
trutura estabelecida no Manual de Procedi­
mentos para Elaboração de Pareceres em Pro­
cessos de Consultas?

A formatação do parecer obedece a forma grá­
fica e os elementos textuais estabelecidas no 
Manual?

O parecer foi elaborado dentro dos prazos es­
tipulados?

O cumprimento dos requisitos de admissibili­
dade do processo de consulta foram analisa­
dos conforme as regras prescritas no Manual?

Quando necessário, foram desenvolvidas 
questões preliminares no parecer?

As preliminares estabelecidas são pertinentes 
e adequadas?

Quando existentes, consta do parecer a expo­
sição de prejulgados do Tribunal que tratem 
do tema consultado, mesmo que parcialmen­
te?

O parecer está apresentando os dispositivos 
regimentais (RITCE) necessários para o emba­
samento dos encaminhamentos sugeridos?

Na conclusão do parecer são apresentados os 
encaminhamentos necessários, a exemplo de 
sugestão de arquivamento, de encaminha­
mento de cópia do parecer ao consulente, de 
conhecimento da consulta, de aprovação da 
proposta de ementa sugerida, de revogação 
ou alteração de prejulgados já existentes ou 
de modulação de efeitos para o prejulgado a 
ser aprovado, quando pertinente?
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Item verificado Sim Não N/A Observações

PARECERES PELO ARQUIVAMENTO

O parecer emitido sem resposta ao mérito 
está devidamente fundamentado, apresentan­
do de forma consistente as razões para o ar­
quivamento da consulta?

PARECERES DE MÉRITO

O parecer de resposta ao mérito da consulta 
está elaborado com clareza, concisão, harmo­
nia e impessoalidade?

O parecer de mérito apresenta resposta ade­
quada e devidamente fundamentada para as 
indagações postas na consulta, tendo em vista 
a legislação, a doutrina e a jurisprudência vi­
gentes?

O parecer de mérito apresenta a legislação 
mais adequada ao deslinde da consulta?

O parecer de mérito está fundamentado por 
jurisprudência do Tribunal, quando existente?

O parecer de mérito está suficientemente fun­
damentado por doutrina e/ou jurisprudência 
de outras cortes de contas, do Tribunal de Jus­
tiça do Estado ou de Tribunais Superiores, 
quando existentes?

O parecer de mérito indica entendimento ju- 
risprudencial controverso e relevante, quando 
existente?

O parecer de resposta ao mérito apresenta 
adequadamente o resumo das conclusões?

O resumo das conclusões guarda fidelidade 
com o raciocínio técnico e/ou jurídico desen­
volvido no corpo do parecer?

A proposta de ementa está apresentada com 
verbetação adequada?

A proposta de ementa está apresentada com 
dispositivo contendo todos os seus elementos 
essenciais (contexto fático, questão jurídica e 
entendimento)?

A proposta de ementa está apresentada com 
dispositivos contendo os principais fundamen­
tos das teses adotadas, quando pertinente?

A proposta de ementa atende aos requisitos 
de qualidade estabelecidos no Manual de Pa­
receres em Processos de Consultas?

________________________  Cuiabá -  MT_____ I________ /
Responsável
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Conselheiro Antonio Joaquim 
Telefones: (65) 3613-7531 / 7 5 3 4 /7 5 3 5  
e-mail: gab.ajoaquim@ tce.m t.gov.br

Processo n° /2017

Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Assunto Aprova o Manual de procedimentos para elaboração de 
pareceres em processos de consultas formais da 
Consultoria Técnica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso

Relator Nato Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM

Sessão de Julgamento _ - __- 2017 -  Tribunal Pleno

DECISÃO ADMINISTRATIVA N °_____ /2017

Aprova o Manual de procedimentos para elaboração de

pareceres em processos de consultas formais da Consultoria

Técnica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 3°, da Lei Complementar 

n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e artigos 

30, IX, e 83, da Resolução Normativa n° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso); e,

Considerando a missão do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso que é "Controlar a gestão dos recursos públicos do Estado e dos municípios 

de Mato Grosso, mediante orientação, avaliação de desempenho, fiscalização e 

julgamento, contribuindo para a qualidade e a efetividade dos serviços, no interesse da 

sociedade”;

Considerando as competências atribuídas à Consultoria 

Técnica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, mormente a de "emitir parecer 

técnico em processos de consulta”, conforme estabelecido na Resolução Normativa n° 

18/2015;

'Si
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Considerando a necessidade de se manualizar e uniformizar

as rotinas internas na elaboração de Pareceres em processos de consultas formais, para 

que os servidores da Consultoria Técnica possam elaborar esses Pareceres com 

excelência e qualidade;

Considerando a necessidade de registrar e preservar a 

memória procedimental da unidade técnica, evitando-se a descontinuidade das atividades 

nos casos de sucessões ou substituições no seu corpo funcional;

pareceres em processos de consultas formais da Consultoria Técnica do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, anexo a esta Resolução, da qual passa a fazer parte 

integrante.

RESOLVE, por unanimidade:

Art. 1° Aprovar o Manual de procedimentos para elaboração de

Participaram da deliberação os Conselheiros

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, em Cuiabá,___de de 2017.

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
P r e s id e n te
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